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— SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

= Folha de informação rubricada sob n.º AÊ. 

do PC CSCONDEPHART no23206 84 

  

2 e O /   

Interessado: PORTO SEGURO - Companhia de Seguros Gerais 

Assunto: Solicita levantamento da área situada à rua Guaianazes, 

nºs. 1234 e 1282 com Al. Ribeiro da Silva - Capital. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO = 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE ABRIL DE 1985. 
  

  

ATA N$ 634   

Êo TT O Egregio Colegiado por deliberaçaoc unânime deci 

diu pela abertura de processo de tombamento da área:situada à. 

rua Guaianazes,.nºs. 1234:e 1282- com Alameda Ribeiro da Silva, 

nesta Capital. | 

— 1. À DT notificar aos interessados. 

2. AO STCR para complementação dos estudos. 

GP., 15 de abril de 1985. 

  

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 
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MA 
Rua Líbero Badaró, nº. 539 11º Ancar 
São Paulo=SP 
  

Prezados Senhores, 

|- A SA antum 2 pinto, 
Q- Qu S7eK 7 ANS 

Cotas, 1111218 

  

o + a O ” 4 ”* 

Solicitamos a V.Sa,. o levantamento da area situada a Rua Guaianazes 

1.234 = 1,282 ( Esquina Al. Ribeiro da Silva) São Paulo= Capital, 

conforme croquis em anexo. 

— 

"gratos subscrevemo-=nos. 

: : re . : 

Certos de podermos contar com a vossa colaboração, antecipacamente 

São Paulo, 04 de Dezembro de 1.984 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

4 ne informação rubricada sob n.º A DP CONDEP TA fama, de ç º LI de No dado do cl md   

  
    

DAINNÉ PA 
do n.o 223298 — (a) ã 

| d PORTB SESTRO=CONPANHIA DE SEGUPO GERAIS 
nteressado : : 

o . : S : 

Solicita levantamento da area sitieada à rua Guairazes 
Assunto:nog, 71,92 4 e l1l.282- c/al.Ribeiro da Silva-Capital. 

Senhor D rétor Tecnico 

Em respodla ao processo nº 23206 /B4 , temos = 

Informar que: 

4: Em Conversa telefônica com om vererite 

Sr. Nilton Rosa esclarecev.se ave o objeto 

do DT e! Una consulta acerca das Ves 

Trições existentes o pare do Condephaer, 

para o imóvel sílvado à Rva GCuaiananes 

nºs 1234 e 1282 Flencen e à area en vol 

toma do Falseio dos Campos Elíseos. 

À intenção EXPpressa pelo requerente d de 
adquinr O imovel otilizaí-lo por algum Tem 

po e posteriormente, demeol(-lo para conslturr 
Um redio. 

À compra eslã vinculada à possibilidade 
Feal del contrair) 

2. Em 1982, o STICR realizou Um estudo ex - 

tenso e cnlenoso sobre essa area: Cam- 
pes Elíseos, Um Estudo de Area de Ente- 

HW | ; 
550 Embora sem esgolar O assunto, co- 

mo afirmam os auiores do trabalho, foram 
estabeleicdas uma séme de wormas para 
à Sua r olamertação, ds quais Tem res 
pal dado , com bastante enciênca Nossos pe 
receres sobre à regiao. 
Cumpre EgISTTAr , no entanto, qvê as mes 

mas não tem anda carater efícial per- 
manecencde al o momento apenas come 

| progosta de preservação, 

o levanta pente renlizado sobre os edi 
Muos mais interessantes encontra-se desta 
cado o imovel Rua Cvuairanazes nes | 
1238 e lr com a recomendação de 

" 14 Cb is 

Impr. Serv. Gráf. PIS 
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SECRETARIA 1 DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação ubrieada sob n.º So e 

do.P.CONDEPHAATn.º.23.206/.84 [O | 

| Interessado: PORTO SEGURO. COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS: 

Assunto: Solicita levantamento da drea sitoada à Ds Coar= 

nazes nºs 1234 e 128 7 Al Ribeiro . Silva - Capital 

    

rotecos P4, dentro dos erre q 

mudo pela ZB- 200 ou Seja de preserva-t 

õ total (ver ficha anexa, exlraida o traba 

ho mencionado fls E 46) No d | 

br ou ad vrista José nso da Sil- 

? a no Ta balho Ad OS Jorídicos ão Fatrimea 

nío Ambiental. po 36 item 6, lece considerações 

e. sobre o conceda de wstblidade do bemtom- 
bado Es val não deve ser TOMA a apenas 

ho seu cdntido literal ver XxerOX em anexo, 

ls RA) 

E refer relação acredi Tamos 1h mile ne 

ne o mov num Contéexlo = 

Torna auto impedir Aa even SS demoi- - 

CÃO A eiao, no teto de tarzer ele de 
Úma & ter vizinha ao bem tom de e ae 

no caso, Intéeréssa provar 

Cone lu clo, não hetante estarmos eee de 

o ' UMA maior 1Nns rumentacso lega al para vmFE IPO 

ma mlérvençao no imo | Somes de dor poda 

Se deve tea E a SULA presenvaçõo com e no 

ma ex 

Assim. cerdo possa res E a OrEONa e de ve o 

do não pele ser deleta do por sefíelar de/ed - 
ao de derecsoe do palhmôn Car 

Outrossim | sugénmos ve O tra balho abre NI 

Ss Elíseos. Sea re-encamin ao Conselho (al, ana 

SL e ertores OU! FÉ NCIas tara à SU38 oe: alva 

CÃO juro ao M, mcíbio, 

Era o que tínhamos = MNformar 

sTCe 1 de leneiro de 1985 

Lib 2flÁ Let 
"” Aa. Lueilena W.M. Bas os | 

60.000 - Vil-og2 | Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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CONDEPHAAT + E ara a 2: 087 | 
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PROJETO AREAS ENVOLTOÓRIAS | PROPOSIÇÕES || 7 

OS CxPOS ZLÍSEOS 2 O PLUNEJANENTO MUNICIPAL - 

A ênfase comum aos últimos documentos relacionados à política ãe desen 

volvimento urbano de São Peulo demonstra & necessidade de se aboriar 

cidaie em seu contexto metronolitano, inserida em problemática de alcance. 

nacional. O processo de metropolização vor O S tj
 UV H o O uu
 ES.
 

O
 

O
 co) pp
. 

ck
 

2 
HH
 U
 j 

3
 cJ
 

| | 
O 

sentando sinais de estranmule: amento com as consesuentes deseconomias “untas 
ê 

nes, constitui uma preocunação, na medida em te enderá a se arrevar, em não 
LA de om eo 

$|
5,
 

havendo uma política urbana definida traçando diretrizes de ordenação e 

desenvolvimento ade;zuados. 

o — Bste trabalho pr curou se orientar conforme as recomendações consten- 

&*o: do "Seminário nermanent e de debates — conclusões da COGEZP", documento 

eloborado em 1976 e cujas” “diretrizes Zerais serviam como fundamentos & 

programação de trabalnos de Coordenadoria atê 1980. Zmbora tratando-se de 

do VU 

: e. . - e e sd * - 

documento prelininar, subsidiario ào Se SenTo) imento do Plano Diretor ie 

. Desenvolvimento Inteszrado-: de são Paulo, a não divulsação deste último tra 

balho sugere cue as conclusões dô Seminário seia am adotadas provisoriamente 
mo came o 

  

  

—. 

na medida 1ue incorpora as exper riências de planejamentos anteriores (2U3, 
  o o ee 

P!DI) e localiza o planejamento em seus diversos niveis: nacional, metro 

políitano, local.   Nesse sentido, valeria aqui destacar alguns pontos do programa de ir 

tervenções proposto nas "Conclusoes": 

"A médio e lonzo prazos: 

— Leventamento de documentação sistemática do patrimônio ambiental; . 
2º 4 Ea 

- Desenvo lvime ento de criterios objetivos nuanto aos elementos 2 foreser- 

var; 

—=— Vinculação do processo de conservação e preserve ação do meio ambiente 

ao sistema de plane janmento da cidade e 20S programas de reurvan v mn
 

S 

— Utilização da leitura do e&paço como critério de análise espa cial, tan 

to para levantamento como para propostas de Santur e 

- e Õ o * : . : 

— Forvalecimento dos Orgãos ligados à vreservação do patrimônio, esve— 

cialmente os ãe &nbito estadual e local; 

[6
 — Promoção e divulzação dos aspectos da Lkistória dae cidade, seus ponto 

e roteiros de destexue; 

= Compromisso do setor privado na preservação do bento por meio de 

medidas como & obrizatoriedade de limpeza veriodica de fachadas, 

  

: :  
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remanejamento da publicidade e: rcessiva, divilszando-se;, junto à. população, 

  

CONDEPHAAT o | acao, ao, A o 

PROJETO AREAS ENVOLTÓRIAS .| PROPOSIÇÕES | 
- . 

a importância e as vantazens desse procedim mento" (2) 

ÃO Campos Elíseos caberiam não somente 28 recomendações acima, COsS 

“também acueles que vislumbraa a revitalização da área periférica imediata 

do Centro one dos articulando-se Ffuncoi ionalmente como setor ae 

anoio dada a sua prox mildede e ao anuroveitamento de infra-estrutura exi ST 

tente como recurso de racionalização dos investimentos em obras Du iblicas, 

proporcionando simultaneamente um adensamento controlad ;o e evitando-se O 

congestionamento decorrente da ausência de planejamento sobre este patri-— 

monio edificado, pr incipalmen te com os avusos da esveculaçã o imobiliêria. 

Assim, a recomendação básica, principalmente no setor delimitado DOY este + ' ) = 

— estudo, caracteriza o bairro como adequado para uso residencial (vocação 

original ve ainda persiste sob ouvras formas, principalmente como coriti- 

ços), possivelmente Ge Rae (dado corroborado pelo atual zo=— 

neamento, predomninante-Z3) com peaueno e médio comércio e serviços de. 

apoio 20 uso residencial local e também no atendimento ao Centro,. - com 

érea periférice imediate.is recomendações de novas utilizaç ções propostas 

pare edificações de interesse na ficna de Inventa erio procuraram obedecer 
  

2 esta orientação, apoisndo-se em estudos de âmbitos, porte, trafego e 

Status de agrupamentos de usos realizados pela COG<P (ver pormenores no   
tem: Procedimentos de Inventário). 

PROPOS TÃO: 

IT. Proposta de preservação dos bens arcuitetônicos, nº seguin nte ordenação: 

so
 

  

à). Imóveis a serem tombados pelo CONDEPIHSMAT (ef. fichas nºs.3,34-e Se 

b). E aquadramento de. imóveis na listagem de zoneamento Z8—200 de prot lo
 

ção aos bens culturais aro auitetônicos, conjuntos ou isolados, obe- 

decendo aos mesmos 3raus de proteção e demais normas da lei nº 

8.328/7T5..-— 
A recomendação de preservação segue-se uma orientação suanto ês possi 

veis destinações de ocupação, com atividades comerciais ou de serviço 

[4 e ! o .º & e : e o e 

compativeis com a conservação dos imoveis, sem descartar a hipotese de vi 

lização habitacional. 

  teppse = 

=? fe | -— Q : fo: 

(2) "Seninêr rio permanente de debates- conclusões da COGAP", IT-Serie DoO21Ti- - 

cas globais 2. São Paulo, COREP/PHSP, 1979, p.68-9,.
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. PROJETO AREAS ENVOLTÓRIAS ' PROPOSIÇÕES 

Pa A o | : MC 
famLlia Assis Pacheco Ou no arquivo paz Ec do Corsndadl Or Adolpio vor 

do. 
: o "x | *. a nm” o 3 - 

Para a elaboração deste trabalho precisa”ieamos não avenas de uma em 

pe de técnicos assessoredos por especialistas no assunto, como também vm 

espaço de temvuo dedicado apenas à. este tipo de pescuisas, sem esmecenmos 

de citar a necessidade de um intercânbio direto, &O nível de orientação ES 

programação com iuseus e Arquivos de São Pa:lo comb: "useu de Arte Sacre, 

luseu da Casa Brasileira e Arquivo do Estado. 

IIT. . semÓRIA S DO SALES 
: | o o EM 

ta
 A entrevista com antizos e atuais moradores do bairro faz parte de mo 

') ses atividades de pesquisa com o objetivo de-conseguir informações e re 
- 

o -”- . = ss : ' * — é? 
i 

peito do cotidiano da ponuldção de Camvnos Hli5EOS, Tecompondo CENAS E VE 

lores do passado e remontanão desta forma alxzms usos e costumes dos sexs 

antisos moradores, à vida na praça, nos jardins, o lazer, 0s transportes 
——n— ——— 

o” 

eo Aia-a—dia, pot exemplo, de uma família dita "aristocrêâtica" e proprietê 
& 

  

  

e P . | = 

ria de fezendas de cafe. é - 

À importância ue vem senhanão nos dias de ho ie à recuperação da "mer 

mória dós velho8S", vz rinci) almente gquendo miva coisa Se perde Numa eve 

de tecnologia avenç nada onde pouco se escreve e mito se vê e ouve. NOSSO ! DD 2? | 

trabalho, o do à 1isvoriador e do sociólogo, está ainda ensetinhando neste 3 > 

Sentidon can TeIAÇção aos Camvos : Zliseos muito tem Tue ser feito neste sen 

º , hi im | . - + 

tido, antes que as "memorias" desapareçam junço com os escombros de anvi- 

Oz: res: dências 

De acordo com esta preocupação propomos a elaboração de um proiéto es Ie 

EEE A 

pecifico, orientado velo CONDAFIAAT, e que encaminhado ao ZEmo. Senhor 3e 

WwW 
| 

cretario da Cultura a, seria desenvolvido por UM STupo de historiadores 

sociólogos. O plano de pes:visa se ateria em coletsar na memoria dos anti 

8º moradores através de en trevistas é da reunião de fot COSPEefias, Carras, 

notas fiscais, disços, Jiários,2ete. | 

- = q 

IV. PROPOSTA DE REGULA IEITAÇÃO 

o 

da - 2 e a? So À So - - = 

A proposta de regulamentação de SaADarivos eo recuos, com a ceterminaso 

AS SS Res O De DRA : 
Cê alviras moxinaseS 2 recíos 2ecctesos e minimos, baseado nos seguintes 

ao . 

CrivoriosS:.: 

le. pre 

a
 

* ' . o "mm. * O * 

ença de conjuntosde edificaçoes e logradouros historicos e anmbien- 

tais simiíicativos; 

2. homoseneidade de sabaritos e recuos; o - 

. . eos ns | ! em Elis, 
3. Vervicalização existentes (E So
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CONDEPHAAT —— CIR 
PROJETO AREAS ENVOLTÓRIAS ' — “PROPOSIÇÕES 

" 

De 

1. 

às 

Análise da estrutura fundiária ., levantamento de áreas de 

Wo" 
potencialidade de anroveitamento ão 1Jote sezainão sua localização e 

dimensionamento; 

potencialidade de alteração do uso e/ou densiãe de da área. 

o 
2 & Diretrizes para revitalização da área, coma colabor ação das instit: 

ções municipais preconizadas anteriormente: NS 

Estudo do adensamento adecuado vara área, competibilizando a racicle 

sem de edificações Fmistentes, é Proserveça. da ambientação de cdifi-. 

    

cações de interesse e oO a&lmensionam to de novas construções, na pers 

pectiva de inserir essas novas es trutureas no bairro sem prejuizo O 

leitura dos espaços antizos (conciliando assim a definição de sabori- 

tos máx timos e mínimos de a cordo com critério de wtimização da caneci- 

dade de infra-e strutúrs). 

S 

dimensionamento: infra-esurutura existente (ázua, luz, e sz0to, telefonia) 

e estuão de viabilidade de implantaç ção de mecanismos incentivando O 
| o. , 

É = aproveitamento dessas areas (terrenos vazios, FZerazens, salpões) vara 
  

-— 
  

fins habitacionais, c comerciais ou ae serviço, conforme orientação de 

R Sm
 

p H& « 

s
i
 

c
h
 

o
 revitalização da área periférica o Centro Zietronolitano, ou. 

desincentivando a permanência de lotes | ociosos através de mecanisios 

como o Imposto Territorial Prosressivo, por exemplo). 

Análise do impacto da transferência dae Rodoviária no uso e OCuz ação eo 
. s b. s 

"solo, principalmente no ue se refere às atividades funcionalmente Ss. 

bordinadas 20 antigo terminal e os possiveis desdobramentos com um no 

vo uso de suas instalações, além da aferição de tendências gerais de 

ocupação da árez. : 

Levantamento da estrutura sócio-econômica da população do bairro e,-xe 

lativamente às camadas carentes, Q srau de rotatividade dessa vDovula- 

ção na Éérea em fun unção da flui rueção do emprego e sub-=empreso DEOZXÍTDO 

e a transfer nei da Rodoviaria. | 

Definição de um distrivo histórico com zoneamenvo esveciz!l nara.  .e& 

áresa, com rezulamentação aspecáfica para a protesto da acervo cult>ssl 

dos Campos Zliseos, crresado e vma ordenseçã dexsoe oe. ação do SOLO 

compatível com a articuleção do bairro no ecuilibrio funcional de drea 

Central no contexto metronolitano. 
r : . : 
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PROJETO AREAS ENVOLTÓRIAS | PROPOSIÇÕES ae ooo 

9. 

: , 2 : . : 
cial de area à construir negociado de acordo com os mecanismos de à 

Os - o fa. ão : e 
Promover, atráves de contatos com 2 populaç 20, or720os publicos, insii 

rm conformidade com o adensamento e ocupação recomendada ao distrito, 

estudar mecanismos de compensação aos proprietários de imóveis consi- 

derados de interesse para preservação, cujos lotes poderão ter poten= - - 

tituição do Solo Crisão e transferência do Direito de Construir (ra 

pronosito, ver "Zstudo de implantação do instrumento de transferência 

dos direitos de construir (solo criado) aplicado às áreas históricos 

do municipio de São Paulo".In:-FPolitica de controle de uso e ocunenl: 

ão solo. São Paulo, COGIP/P:1SP, 1979.7.185-92) 

      

E conformidade com às determinações de uso e oc cupação do solo defini 

ar do pelo Zonecamento estecial, cria mecanismos de incentivo à tranofe- 

rências dé atividades não compatíveis com o digfrito, tais como:: 

2020, funcionamento e ins tj
 £o 

5
 ço |-—

 O O O j-
s HP MN (O a). isenção de taxa de licença 

talações em caso de mudanç RSI &, DOT prazo determinados . 

b). isenção” de taxa de Du blicidade no novo local, em caso de miançe. 
os 

voluntêria. —- | 1 :   
tuições e à iniciativa privada, a adenvada utilização dos imóveis. con 

mm 

interesse para preservação, procurando estabelecer nos mesmos ativiãoa 
é” " e o . * o | . 

des necessarids ou de interesse à commnidade local ouao setor desde..qoue 
e 

S 

Sua ocupação atual se mostre inadequade: 

Para os imóveis coa inveresse para preser ração, determinar incentivos 

fiscais tais como: 

a).isenção do IPTU (Imposto Territorial e Predial Urbano), caso o-i)zo 

ve esteja sendo ade iuadamente conservad o e ocupado; 

Po
) —
 

ps
 

[09
 | 

(D
 

2
 "
 

? 
O fu
 

OD ch
 ba Mm MV
 ra
 

(D
 o ença para obras de conservação e/ou resta 

ro deste sue adequadamen nie orientado e com projeto aprovado pelo 

CO DIPHAAT. ou Departamento do Patrimônio Histórico da Prefeiture. 

Ifimicipal Ag São Pavlo; 

c). isenção do. taxa de licença para localização, funcionamento e insta- 

lação e ão Imposto Sobre Serviços (ISS) Dara firmas instalados em 
! ! - . ; 

im móveis. ue. inv eresse desd que à atividade não seja incomnavrtive.l 

Com à Sua preservação; 

d).isenção de taxa de publicidade quando for o caso. e 

Há 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
alba da 
ue 

GOVERNO DO ESTADO OE S. PAULO 'MONUMENTO — SA MUNICIPIO ' CIDADE a) 
SECRETARIA DA CULTURA — :PALACIO DOS CAMPOS ELISEOS | SÃO PAULO SAO PÁUECO À 

à. 
E 

  

  

IDENTIFICAÇÃO / EDIFÍCIO — ILUSTRAÇÃO E ee he 
  

  

    

  

   
     

      

       

  r 

  

  

2
6
0
)
 
ço

 
ES
 

  

- 
- 

LJ 

U
u
i
I
d
H
A
 

Tm
 

a 

   

  
       

   
| 

SETOR à QUADRA 15 LOTE 19 

DENOMINAÇÃO Congregação das Filhas de Maria 
Auxiliadora Salesianas. 

— LOCALIZAÇÃO 

4 

  

    
  

  

  

  
e Eoticsçeo participante de um conjunto-de- cano ——= 

Rue Guaicnagzes, nos .1238' e 1932. 

NOME DO PROPRIETÁRIO 
INSPETORIA SUMA CATARINA DE SON, 

USO ATUAL Nº pay Porão [AREA 1 3900 

R C le + 2 pavimentos c-2180 

- SITUAÇÃO / AM BIÊNCIA 

  

  

  

              

  

tigas residências na rua, entre as alamedas Ri 

beiro da Silva e Glete, com vizinhança contí- 
gua conservando gabaritos regulares. Implanta 
do em um lote de esquina, no alto de uma ele- 

vação, destacando a residência na vizinhança. 

Possui ligação com a edificação ao.lado, pela 

rua Guaianazes e as áreas livres de ambas de- 
finem um grande jardim, com espaço para aces- 

"so de veiculos. 

  

  

DADOS HISTORICO-TIPOLÓGICOS 
Residência de alto padrão construída no final 
do século XIX, e que serviu até 1933 para a 

família do ex-senador e ex-governador Dino aa 
Bueno falecido em 1931. Sua privilegiada im- 

plantação, num lote de grandes proporções, em 
cota acima do nível da rua, decorre da primi- 
tiva topografia irregular do trecho dos Cam-—— 
pos Elíseos, parcialmente simulada com cortes 

: € aterros realizados em 1894, quando era ter 
reno de propriedade de Eduardo Frates. Atual- 
mente ocupada como pensionato, Oo Seu interior E : 

ainda guarda a compartimentação primitiva,dis e 
tribuída em planta de articulação irregular. 
Vale destacar o alpendre em estrutura de fer 

ro que corre em algumas faixas da residência, 

solução repetida em outra residência à rua 
— Guaianareas, esquina alameda Nothmann. Ainda se 
conservam em seu interior esquadrias, baten—— 

tes, forros e vidros originais. A residência 
vizinha, que também pertenceu a Dino Bueno,tem PL O 2 E e 
atualmente a mesma destinação e é construção Es " o 
contemporânea ao da esquina. A grande área co ! com 
mum resultante da fusão dos lotes definiu ge-   nerosos jardins, apesar dos anexos construídos ' (EN 
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ACRÉSCIMO àA EDIFICAÇÃO / QRIGINSL SEM FESEIGURAÇÃO 
7? EMOVIVYEL 

ACRESCIMO A EDIFICAÇÃO / ORIGINAL COM DESFIGURAÇÃO 

REMOÇÃO PERMITE RESTAURO 

ACRÉSCIMO A EDIFICAÇÃO/ CRIGINAL COM DESFIGURAÇÃO 
REMOÇÃO NÃO PERMITE RESTAURO 
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INTERIOR | A o E ; 

- DIVISORUS denso Ee) o ALVENARIA mm F 

iso SuestiTução —| | ReCoBRIMENTO | j 

REVEST. PAREDE | susstTiTUiIçÃO RECOBRIMENTO. ú ' 

EXTERIOR = j | 
SUBSTITUIÇÃO / ESQUADRIAS |. ABERTURA DE VÃOS 4 

ALTERAÇÃO / MODENATURA m SUBSTITUIÇÃO / TELHA mm ' 

CONSERVAÇÃO 
FUNDAÇÃO : 

COM RECALQUE SEM RECALQUE Í 

SUPER ESTRUTURA 

PILARES ESTÁVEL NÃO ESTAVEL 

C COMPROMETIDA não O " 

E PORTANTES — FISSURADA | lnão FISSURADA 

REDES NÃO ESTRUTURAIS | 

FISSURADA NÃO FISSURADA |. 

COBERTURA ! a ee 

PRINCIPAL SECUNDÁRIA 

ESTRUTURA = M | aPoio BIM 

ENTELHAMENTO B ESTRUTURA B|IM 

BEINAIS, TERMINAÇÕES | M | ENTELHAMENTO BM 

FUNCIONAMENTO (CALHA) M | FUNCIONAMENTO (CALHAY B | M 

ESQUADRIAS E GRADIS = 
CARPINTARIA SERRALHERIA - 

PORTAS = M | PORTAS B |iM|] GRADIS M : ; : : 

— JANELAS M | JANELAS BiIMÍI craragoia | BM ” o 2. : 

|  Bdestivento ua At o ' 
INTERIOR |, PISO | | M | Forro | | M e — 

— parcos — [TM] PNTSRA a IM 
EXTERIOR PAREDE = IM] piso kB IM : : P " 

MODENATURA INTERIOR — [BM] EXTERIOR TM TO SS 

ESCADA - | i 

—EstRuTURA | B | Hr DEGRAUS 8 | MW] CORRIMÃO B e o E 7 e : 

SALUBRIDADE : | á E : o ; 

EPT 
INSTALAÇÕES oco : eo 

— ELÉTRICA M | HIDRÁULICA M | SANITÁRIA M ! o " ã - . E 

. GÁS —L8B |M] TELEFONE M BiIM DANA Pa o |                     
  

  

MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS — PROPOSTA / REVITALIZAÇÃO 
* . + . Gran de Ptotenão- 27 

Uso atual adequado à edificação.. 
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PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO DE GABARITO E' RECLO 

"oo CÁLC NBESRO DA SILVA) 
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! AL mA ; | 

LOTE Nº GABARITO |RECUOS MÍNIMOS (m)|—- -— OBSERVAÇÕES” 

— | MAXIMO (m) FRENTE LATERAL | FUNDOS | To ne 

15 e 19 Grau de Proteção 
Proposto: Pl 

17: Grau de Proteção 
Proposto: P2 

e Vide verso: Justificativ 
: %*% ” gi treçto 2450) (*)1 ledo(até 2 pav.) 

12 5 |13,0(*1) 5 | (**)2 lados (+2 pav.) 

] ot justificativa 18 e 21 Vide verso: justifica 
Recuos de acordo com o 30 * * * 

atual 
Zoneamento: 23/100 

Manutenção do gabarito ce 
1 e ?0 tual( superior ao fixado): 

em caso de demoliças obeie 
cer proposta de testada 
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ond cem amem io do AM -. - e e te de oo - mm 20 a E TEC   

' 6. As coisas vizinhas do bem tombado sofrem limitações de uso e 

a tirada da vista da coisa tombada, como a modificação do am- 

  | gida” (Cf. MEIRELLES, H.L. - Op. .cit., p. 533). 

propriedade particular seja, por iniciativa do ógão competente do 
IPHAN, transcrito para os devidos efeitos em livro a cargo dos ofi- 

ciais de registro de imóveis e averbado ao lado da transcrição do 
domínio. Há quem queira extrair da transcnção e da averbação do 
tombamento efeitos vinculativos das limitações que o tombamento 
importa à propriedade do bem tombado ou de terceiros. Mas evi- 

dentemente esses atos não têm valor. Não são integrantes do 
tombamento. Bem o disse, em magnífico parecer, Luiz Rafael 
Mayer, Consultor-Geral da República, quando, acentuando que a 

omissão dessas providências "não reflui sobre a validade e eficácia 
do tombamento definitivo”, ensina: 

"A transcrição e averbação não constituem elementos do processo de 

tombamento, não o aperfeiçoam, nem condicionam os seus efeitos, senão 
em um plano, e para fins estritos e especiais. 

"— “Com efeito, as inscrições registrárias, não tendo, de nenhum modo, o in- 
tento de constituição de direitos reais de natureza provada, visam apenas à 
publicidade que assegure a abservância das restrições legais sobre a alie- 

nabilidade dos bens tombados e o exercício das preferências do Poder Pú--— 
blico” (cf. “Patrimônio Histórico e Artístico - Tombamento - Vizinhança - 
Registro”, parecer, RDA, 120/4086). : nz 

Aderimos a essa doutrina, porque, realmente, nos parece, de 

acordo com Pasini e Sandulll, que, tendo o registro, no caso, função 
— de publicidade reforçada, serve para dar eficácia aos vínculos do 
tombamento apenas em relação aos sucessores do proprietário 
dos bens tombados, mas só no sentido limitado de que se sua falta 
deriva para os referidos sucessores a inaplicabilidade das sanções 
previstas para a violação do vínculo (cf. PASINI, G. - op. cit, p. 111 e. 

123). 

5. Outro vínculo imposto à coisa tomada é o de sua imodificabili- 
dade, pois não pode, em caso algum, ser destruída, demolida ou 
mutilada. Pode, contudo, ser reparada, pintada ou restaurada, me- 

diante prévia autorização. especial do IPHAN. Esse vínculo não 

atinge apenas as coisas de propriedade particular, mas também as 
públicas. Essa autorização é um instrumento secundário de prote- 
ção, para controle do vínculo imposto à coisa tombada, que fica 

-— também sob a vigilância permanente do IPHAN, que poderá 
inspecioná-la sempre que for julgado conveniente, não podendo os 
respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos à inspe- 
ção sob pena de muita (arts. 17 e 20). A vigilância e inspeção cons- 
tituiem também instrumentos secundários de atuação da tutela, 
como modos de intervenção da Administração na esfera jurídica do 
proprietário da coisa tombada. : 

; 
U 

gozo, pois que, nelas, não poderá ser feita construção que lhes 
impeça ou reduza a visibilidade, nem colocar anúncios ou cartazes, 
sob pena de destruição e multa. “O conceito de redução de visibili- 
dade, para fins da lei de Tombamento, é amplo, alcançando não s 

biente ou da paisagem adjacente, a diferença de estilos arquitetô- 
nicos, e tudo mais que contraste ou afronte a harmonia do con- 
junto, tirando o valor histórico ou a beleza original da obra prote- 

A lei não impõe a notificação dos titulares das coisas vizinhas do 

. bem tombado, para que o tombamento seja eficaz em relação a 
eles. Tampouco submete essa eficácia à transcrição e averbação 
do tombamento no registro imobiliário, e nem havia razão para 
fazê-lo, porque o tombamento já é uma inscrição em registro pú- 

36 
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“O Presidente da r 
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SECRETARIA . DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 
do P « CONDEPHAAT no23206, 84 (a) 

  

    

Interessado: PORTO SEGURO - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

Assunto: Solicita levantamento da âárea situada à rua Guaianazes 

nes. 1234 e 1282, com Al. Ribeiro da Silva - Capital. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE MARÇO DE 1985. 
  

  

ATA Nº 629 
  

O Egreêgio Colegiado aprovou parecer do STCR contrário 

a pretendida demolição do imóvel situado à rua Guaianazes 

nos. 1.234 e 1.282, com Alameda Ribeiro da Silva, nesta Capi 

tal, sendo oportuno o reencaminhamento deste para análise do 

Conselho do Trabalho "Campos Eliseos". 

l. À DT para as providências cabiveis. 

GP., 18 de março de 1985 

' MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

2 Presidente 

SR/rv)j       
60.000 . VIL982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

TT 
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Folha de informação rubricada sob n.º » 

do. .FQOSSSSQ8aD AD ZD ii BA. (3). . 

Interessado: PORTO SEGURO - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Assunto: Solicita levantamento da área situada à Rua Guaiana 

zes nos. 1234 e 1282 - c/ Al. Ribeiro da Silva " 
Capital. ] 

AO STCR (Arq. Lucilena W. M. Bastos) 

Para elaborar minuta de ofício ao in 
teressado negando a definição de diretrizes para o 

local e dando os argumentos legais que justificam 

a negativa, 

CONDEPHAAT, 26/03/85. 

JUDIT 

Diretor Stituta 

JM/vms 

PVP 

gb is. 
(VA : 

Senhor Direlor lenico 

Em rês oste a leiam Aa estamos 

ANLSXAan a mi note a É ofício. 

10/04/85" 

Leci, DPELL Le Ls Bf 
60.000 - VII-982 Luau esilen à WA. Basf OS Impr. Serv. Gráf. SICCT 

N/ 

       



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

jP SECRETARIA: DE ESTADO DA CULTURA 

  

x. | 
. à RUA LÍBERO BADARO,39. SÃO PAULO - “CEP 01009 - PABX - 2574311 

Fu LIA o ' 

São Paulo, 16 de abril de 1985. 

Ofício GP- 201/85 

P.CONDEPIHAAT ne 23206/84 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, atender à solicitação 

de Vossa Senhoria quanto às restriçõoes existentes, por par 

te do CONDEPIIMAT, referentes ao imóvel situado à Rua Guata 

 nazes, nes. 1234 e 1282, esquina com Alameda Ribeiro da Sil 

va, nos Campos Eliseos — Capital. 

O imóvel em questão pertence à área envolto 

ria do Palácio dos Campos Elíseos, bem tombado por este Con 

selho e portanto esta sujeito, pela Sega daçÃo vigente, ao 

controle do CONDEPHAAT. 

De acordo com o Decreto n9 13426 de 16/03/79, 

Artigo 137: — "Nenhuma obra poderá ser executada na arca com 

preendida num raio de 300 (trezentos) metros em torno de qual 

quer edificação ou sítio tombado sem que o respectivo proje 

to seja previamente aprovado pelo Conselho, para evitar pre 

juizo à visibilidade ou destaque do referido sitio ou cdifi 

cação" 

No caso em pauta, o CONDEPHAAT considera que 

haverá prejuizo à visibilidade do bem tombado, caso haja al 

guma alteração no edifício, do tipo demolição, reforma que 

altere fachadas c/ou telhado ou construção de anexos: — "O 

conceito de visibilidade, para fins da Lei de Tombamento, €E 

amplo, alcançando não só à tirada da vista da coisa tombada, 

como à modificação do ambiente ou da paisagem adjacente, à 

diferença de estilos arquitetonicos, e tudo mais que contras 

te ou afronte a harmonia do conjunto, tirando o valor histo 

rico ou à beleza original da obra protegida". (MEIRELLES, Ho 

ly Lopes. Direito Administrativo Brasilciro.S.Paulo, FEdito 

ra Revista dos Tribunais, 1966. p. 484). 

  

mt cLis LJ ": a “e 

(CN x : 
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VON O SECRETARIA DE” “ESTADO DA CULTURA 

  

  
E oh 

: 

é It 
: 

o | E AUA LIBERO BADARO, 39 - SÃO PAULO, - CEP 01009 - PABX - BT ÁRIAo ne: j d 

£L O / r ; o 

f : 

Ee? | CONDEPIHAAT | 

1 
= 

Assim sendo, as diretrizes do CONDEPHAAT refe 7 

rentes ao imóvel são: o | : 

1. O cdifício não poderá ser demolido. 
j 

2.10 edifício nao poderá sofrer reformas que o “desca 

racterizem externamente. 
' | 

3. Não serão permitidas construções de anexos ou cdi E 

— culas. 

dd 

E. 
: 

oo : 4. As obras que vierem a Se realizar no edifício deve 

Su oa 

: 

raãao contar com à aprovação prévia deste Consvilho. + 
ã 

f o que nos cumpre informar, atenciosamente, .     
O 

. 
- 

DA MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSÃO UU" 

Presidente       

SENHOR 

NILTON ROSA da 

PORTO SEGURO Companhia de Seguros Gorata 

Av. Rio Branco, nº 1489- 239Y-TJ62R< 

CEP. 01205 = SÃO PAULO - CAPITAL 

  

tmpr. Serw, Gb. S T 
5    
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA nº 2 + 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01909 - PABX - 257-1311 

— CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 24 de abril de 1985 

  

Ofício GP-231/85 

P.Condephaat 23.367/85 

Senhor Administrador 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico,Ar - 

queológico, Artístico e Turístico do Estado- CONDEPHAAT o proces 

so nº 23.367/85 para estudo de tombamento do imóvel situado a 

rua Guaianazes nos 1234 e 1282,esquina com Alameda Ribeiro da Sil 

va, nesta Capital. 

Em conformidade com a legislação apli 

cável a espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único,e 146 do Decreto nº 13426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento ou 

a simples abertura do processo, assegura, desde logo, a preserva- 

ção do bem atê decisão final da autoridade competente. 

Como consequência,qualquer intervenção 

no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição deverã 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even 

tual descaracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar 

a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

  

      
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.Welson Gonçalves Barbosa 

 MD.Administrador Regional da AR/SÊÉ-PMSP 

Av.do Estado,900 

Capital 

CEP.01108 

JM/mab 

11-984 = Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Y Na 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

  

São Paulo, 24 de abril de. 1985 

ofício GP-232/85 

P.Condephaat 23.367/85,. 

Senhor Delegado, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT Oo processo 

no 23.367/85 para estudo de tombamento do imóvel situado à rua Gua 

ta Capital, 

Em conformidade com a legislação apli 

cável a espêcie, mais precisamente, às disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13426,de 16/03/79, 
a deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples aber 

tura do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem até 

decisão final da autoridade competente. 

Como consequência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição de- 

verá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar - 

eventual descaracterizaçaão. - 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   
a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

QE ET>D> 
  

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

| Presidente 

Senhor Dr. 

Gerson Carvalho 

MD. Delegado Titular do 39 Distrito Policial 
Rua Autora,322 

Capital 

CEP 01209 

JM/mab 

500.000 - 11-984 | Impr. Serv. Gráf. SICCTA cu? 
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“SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA N 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
2 CONDEPHAAT 

São Paulo, 24 de: ábril de 1985 

Ofício GP-233/85 

P.Condephaat .23.367/85 

Senhora Diretora, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queologico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 

ne 23.367/85 para estudo de tombamento do imovel situado à rua 

Guaianazes nos.1234 e 1282, esquina com Alameda Ribeiro da Silva, 

nesta Capital. 

Em conformidade com a legislação apli 

câável a espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto no 13426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento ou 

a simples abertura do processo, assegura, desde logo, a preserva- 

ção do bem até decisão final da autoridade competente. 

| Como consequência, qualquer interven- 

ção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição de 

verá se precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar - 

eventual descaracterização. 
Avuroveitamos o ensejo para apresentar 

a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

Presidente 

Senhora 

Dra.Suzana Cruz Sampaio 

MD. Diretora do Departo do Patrimonio Histórico da PMSP 

Rua da Figueira, 7/7 

Capital 

CEP 03003 

JM/mab 

11-984 a Impr. Serv. Gráf. SICCT/", 
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SECRETARIA: DE" ESTADO DA CULTURA X 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
  

  

São Paulo, 24 de abril de 1985. 

Ofício GP-234/85 

P.CONDEPHAAT 23.367/85 

Prezados Senhores, 

Vimos notificar Vossas Senhorias que foi 

aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Historico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

O processo nº 23.367/85 para estudo de tombamento do imóvel 

situado à rua Guaianazes, nos. 1234 e 1282, esquina com Ala 

meda Ribeiro da Silva, nesta Capital, de propriedade dessa 

empresa. 

Em conformidade com.a legislação aplica 

vel a espécie, mais precisamente às disposições contidas. nos 

artigos 142, parágrafo unico, e 146 do Decreto nº 13426 de 

16/03/79, a deliberação do Conselho propondo o tombamento 

Ou à simples abertura do processo, assegura, desde logo, a 

preservação do bem até decisão final da autoridade. compe 

tente, podendo, inclusive, as pessoas notificadas, que dei 

xarem de cumprir a legislação acima citada, estarem sujei 

tas às sanções previstas no artigo 166 do Codigo Penal Bra 

Sileiro. | | 

Como consequência qualquer intervenção no 

imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição de 

verá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de e 

vitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Ã 

PORTO SEGURO - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

A/C. do Sr. JAIME BRASIL GARSINKL 

MD. Vice-Presidente 

Av. Rio Branco, 1489 

CEP. 01205 — SÃO PAULO = CAPITAL 

  

  

   SOO.000 - 11.984 JIM/rvj : Impr. Serv. Gráf. SICCT 2 =  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 

do. Proc. CONDEFPHAAT. no23367/85.. (a) 

Interessado: . CONDEPHAAT 

O : % . 

Assunto: Estudo de tombamento do imovel situado a rua Gualanazes 

    

nº 1234 e 1282 esquina com Alameda Ribeiro da Siva,Cam 

pos Elisios. - Capital. 
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EE RORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

  

  
ADM-060/85 
São Paulo, 09 de maio de 1985. 

TS 
Ao 

1 o 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, 

Arqueologico, Artistico e Turistico do Estado. 

Rua Libero Badaro, 39 

Sao Paulo - SP A oo, Y” [pos 

A/C. Dr. MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA, Presidente. /,. 

Ref.: Imovel à Rua Guaianazes, 1238 e 1282. SE 

Prezados Senhores, MODESTO co, SO CARLOS 

Tomamos conhecimento, atraves de seu Oficio GP-234/85, de que esserEsASenrho ini- 

ciou processo para estudo de tombamento dos imoveis de nos 1238 e 1282,que sao 

parte de nossa propriedade. 

o Uma hipotese de uso para o imovel que esta companhia ve com grande simpatia e à 

de preservar e restaurar a antiga residencia de Dino Bueno e seus entornos prin- 

cipais contidos no lote 1282, integrando-a com nova edificação, necessaria ao de 

senvolvimento futuro de nossas atividades, de molde a garantir-nos inteiramente, o 

direito de construir ora permitido no local pela legislação municipal vigente 

(Lei de zoneamento para a zona 73-100 e Artigo 24 da lei 7805/72 alterado pela 

lei no 8881/79). 

O Arquiteto Israel Sancovski, autor do projeto de nosso. edificio-sede (com fren- 
te para à Av. Rio Branco, confrontando nos fundos com o imovel em epigrafe) e 
que sera encarregado de elaborar o projeto do novo edificio pretendido,considera 
que esse novo edificio, desenvolvido em altura, a semelhança do atual e que com 
ele se interligaria, desafogaria visualmente a residencia de Dino Bueno, com ela 
integrando-se em um conjunto arquitetonico harmonioso, testemunhando a natural 
evolução da cidade. 

Entendendo que pode haver assim uma convergencia de propositos, que resguardando 
os direitos e necessidades de uso desta companhia garantiriam a ee e da 

o residencia de Dino Bueno, propor-nos-lamos a restaura-la e mante-la, sentido 
de revitalização preconizado pelo CONDEPHAAT. 

Estando esse Conselho de acordo em examinar uma soluçao em tal sentido, pedimos- 
lhes solicitarem à seu corpo tecnico estudar e fornecer-nos as diretrizes basi- 
cas a serem atendidas na elaboração de projeto, que a seguir apresentariamos a 
sua apreciação. O Arquiteto ISRAEL SANCOVSKI, ou em sua ausencia o arquiteto 
JERONIMO BONILHA ESTEVES, estara a disposição de V.Sas. para os contatos e  in- 
tercambio de ideias que se fizerem necessarios. 

Gratos antecipadamente pela atenção de V.,Sas, à presente, firmamo-nos com estima 
e consideração. 

  

Vice-Presidente 

  

       

  

Matriz: São Paulo - Av. Rio Branco, 1489 - “CEP 0126 
Telefones: 223-0022/1122 - 221-9300 - Telex: es 

G-0035 - 200 bls. 100x1 - 9/82  
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Folha de informação rubricada sob n.º 3| 

doPr. CONDEPHAAT ,.23367T/85. - == 

Interessado CONDEFHAA T 

Assunto Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Guaianagzes 
nºs 1234 e 1282, esq. com al, Ribeiro da Silva, Campos 
Elíseos - Capital, 

Senhor Diretor Técnico 

Em resposta ao ofício ADM-060/85 enviado pela "Porto 

Seguro - Companhia de Seguros Gerais", em 09/05/85, temos a in 

formar: 

IT. Quanto à tramitação do processo 

l. O presente processo teve início através de uma 

consulta do interessado pedindo "o levantamento da área" situ- 

ada à rua Guaianazes nºs 1234 e 1282, conforme consta à f1, O3; 

2. À arquiteta Lucilena Bastos entrou em contato 

telefônico com o requerente que esclareceu que à intenção era 

saber quais as restrições para futuras edificações no lote, 

pois pretendiam adquirir o imóvel, utilizá-lo por algum tempo, 

demolí-lo e depois construir. Portanto, a compra estava vincu- 

lada à possibilidade de aplicação do potencial máximo constru- 

tivo permitido pela legislação municipal; 

3. Baseando-se no "conceito de visibilidade" para 

áreas envoltórias do jurista Hely Lopes Meirelles e na propos- 

ta de classificação do imóvel como P-l (Z8-200) definida pelo 

trabalho "Campos Elíseos - um estudo de área de interesse", a 

arquiteta informou que o imóvel não poderia ser demolido, nem 

sofrer reformas que o descaracterizassem; 

4, O Egrégio Colegiado aprovou o parecer e encami       
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Folha de informação rubricada sob n.º 2 
do Pr. CONDEPHAAT , 23367, 85 =, 2 

Interessado CONDEPHAAT 

Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Guaianages 
nºs 1234 e 1282, esq. com al, Ribeiro da Silva, Campos 
Elíseos - Capital, 

Assunto 

nhou ofício com as restrições referentes ao imóvel, conforme 

consta nas fis, 19, 21 e 22; 

5, No entanto, reconhecendo à importância desse 

imóvel no contexto histórico-arquitetôóônico do bairro dos Cam- 

pos Elíseos e em função das limitações do art. 137 do Decreto 

nº 13,426, de 16/03/79, que trata da regulamentação das áreas 

envoltórias, o Colegiado decidiu pela abertura do processo de 

tombamento do imóvel; impedindo assim, juridicamente fortale- 

cido, à eventual demolição do mesmo (Ata nº 634, 15/04/85). 

IT. Negociações após a abertura do processo de 

tombamento 

1. A "Porto Seguro - Companhia de Seguros Gerais", 

acusando o recebimento do ofício GP-234/85, no qual é informa- 

da da abertura do processo de tombamento, enviou-nos proposta 

para o imóvel, agora de sua propriedade (ver fl. 30). 

Em resumo, à& empresa propõe: 

a "Preservar e restaurar a antiga residência 

de Dino Bueno e seus entornos principais": 

b)Demolir as demais edificações, inclusive a 

residência contígua que também pertenceu à 

família Dino Bueno, para futura construção, 

que obedeceria as restrições impostas ao lo- 

te pela legislação municipal vigente; 

c)A nova construção ocuparia também o lote vi- 

ginho ao conjunto (rua Guaianazes nº 1234 -       

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT     TD
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Folha de informação rubricada sob n.º e 
do Pr. CONDEFPHAA T no23367 / 85 (a) > 2 

Interessado CONDEPHA À T 

Assunto Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Guaianazes 
nºs 1234 e 1282, esq. com al, Ribeiro da Silva, Campos 
Elíseos - Capital, 

Setor 8 —- Quadra 16 - Lote 11), atualmente 

utilizado como estacionamento pela empresa, 

O novo projeto procuraria integrar-se à an- 

tiga residencia de Dino Bueno e ao edifício- 

sede da companhia, localizado na av, Rio 

Branco, limitando-se, nos fundos, com os lo- 

tes em questão; 

2. Após tomarmos conhecimento dessa proposta, con 

tatamos o arquiteto Jeronimo Bonilha Esteves, um dos responsá- 

veis pelo futuro projeto, e reunimo-nos no CONDEPHAAT com o ob 

jetivo de tentarmos avaliar se o programa de uso que à compa- 

nhia necessita para suas instalações poderia ser conciliado 

com à preservação das edificações existentes no lote: 

3. A tentativa nesse sentido foi em vão, Não foi 

apresentado na oportunidade um programa de uso, mas defendida 

a real intenção de se aproveitar o máximo potencial construti- 

vo do lote permitião pela atual lei de zoneamento, 

Nesta reunião esclarecemos novamente que há um 

processo de tombamento em andamento e que à proposta por eles 

enviada seria avaliada dentro deste quadro, 

IIT., Vistoria 

Em 04/06/85 vistoriamos o local, Constatamos 

que à companhia está ocupando as edificações com seus escritó- 

rios e realiza obras em anexos no fundo do lote para adequá-los     

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT   
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" Folha de informação rubricada sob n.º 2 

do Pr. CONDEFHAAT ,. 23367, 85 7 
” 

Interessado CONDEFHAA T 

Assunto Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Guaianagzes 
nºs 1234 e 1282, esq. com al, Ribeiro da Silva, Campos 
Elíseos - Capital, 

às suas necessidades de uso. 

A maior edificação do lote, antiga residência de 

Dino Bueno, possui dois pavimentos com porão alto e apresenta- 

va planta simétrica desenvolvida em torno de um corpo central 

e dois alpendres laterais, Apesar de ter sofrido algumas modi- 

oO ficaçõoes, como à transformação de um dos alpendres em ambiente 

fechado e à construção de anexos na área posterior dos dois pa 

vimentos, a edificação preserva-se bastante Íntegra, 

Os pavimentos térreo e superior apresentam pisos, 

forros, escadas, esquadrias, pinturas e elementos decorativos 

ainda originais, conforme ilustram as fotós em anexo, 

O porão alto está praticamente inalterado e con- 

tinua sendo utilizado em função de seu pé-direito elevado. 

A cobertura foi modificada e apresenta telhas de 

cimento-amianto; não foi possível verificarmos a estrutura do 

telhado. 

Destaque-se, também, a pequena edícula sobre a ga 

ragem voltada para a alameda Ribeiro da Silva, em bom estado 

de conservação, 

A edificação menor, que pertenceu também à famí- 

lia Dino Bueno, apresenta no pavimento térreo algumas altera 

ções nas divisoes internas com a abertura de vãos para novas   
portas, Constatamos elementos construtivos originais como pisos 

forros, escada, guarnições, batentes, esquadrias, ornamentos e 

gesso e vitrais, documentados nas fotos em anexo. 

O pavimento superior está praticamente íntegro 

quanto à distribuição dos comodos originais, exceção apenas de 

uma porta de acesso à um terraço que foi emparedada, À compa- 

nhia instalou, recentemente, forros falsos e luminárias fluo- 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada sob n.º Ss ltoes . 

do PL CONDEFHAAT, o 2330T7, 85 (a) ES 
we 

Interessado CONDEFHAA T 

Assunto Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Gueianazes 
nºs 1234 e 1282, esq. com al, Ribeiro da Silva, Campos 
Elíseos - Capital, 

rescentes em todos os comodos desse pavimento, 

À escada de madeira trabalhada encontra-se parci- 

almente revestida com forração tipo carpete e dava acesso à um 

terraço, ou talvez a um mirante no nível da cobertura, Essa pas 

sagem foi fechada e substituída por um alçapão. 

Esta edificação teve seu interior pintado recente 

mente com tinta látex branca, Seria necessária uma prospecção 

para identificar pinturas decorativas originais, 

Foram erguidos alguns anexos no fundo do lote; a 

principal interferencia é uma construção térrea que interliga 

as duas edificações principais, 

Resta-nos assinalar que os jardins que integram 

as duas residências estão inalterados atê o momento e, ao lado 

do terraço voltado para a esquina Guaianazes/Ribeiro da Silva, 

formam.ampla e agradável área livre, 

Durante a vistoria o sr, Marco Antonio Vettore, 

diretor administrativo da companhia "Porto Seguro", procurou- 

nos solicitando orientação para execução de obras na residen- 

cia principal, necessárias para à instalação imediata de algu- 

mas das atividades da empresa nesse imóvel, Informamos que oO 

proprietário deve encaminhar ao CONDEPHAAT, para aprovação e 

orientação, o memorial descritivo das intervenções pretendidas 

ou o projeto de reformas detalhado, se houver intenção de rea. 

lizar alterações profundas na edificação,       
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º   

  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto 

Elíseos. 

2. 

b. 

de 

  

IV. Proposta encaminhada pelo trabalho "Campos 

Elíseos - um estudo de área de interesse" 

Em 1982, uma equipe de técnicos do STCR desen 

volveu um trabalho na região dos Campos Elíseos, realizando 

vasta pesquisa histórica, reconhecimento e posterior inventá- 

rio das edificações de interesse e regulamentação quanto à ga- 

barito e recuos para a área envoltória do Palácio das Campos 

Nesse inventário os imóveis selecionados foram 

classificados, segundo critérios amplamente justificados no 

trabalho, nos seguintes níveis de preservação: 

imóveis com proposta de tombamento (nível 

estadual) 

imóveis com proposta de proteção P-l - pre- 

servação integral (nível municipal - Z8--200) 

imóveis com proposta de proteção P-2 — pre- 

servação externa (nível municipal - Z8-200) 

imóveis com proposta de proteção P-3 - pre- 

servação da volumetria (nível municipal -— 

Z8=-200) 

O imóvel em questão, composto pelas duas edifi 

cações descritas, edícula com garagem e jardins, foi classifi- 

cado como P-l e a referência histórico=tipológica que a justi- 

fica está reproduzida na fl, 14. 

Quanto à regulamentação de gabaritos e recuos, 

estabeleceu-se para à rua Guaianages: 

- gabarito máximo permitido para futuras cons- 

FE 

Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Guaianazes 
nºs 1234 e 1282, esq. com al, Ribeiro da Silva, Campos 
Elíseos - Capital, 

  
  

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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  Folha de informação rubricada sob n.º Aos 

doPr,. CONDEPHAAT ,o.23367./. 85. (a 

Interessado  C ONDEFHAA T 

Assunto Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Guaianazes 

nºs 1234 e 1282, esq. com al, Ribeiro da Silva, Campos 
Eliseos - Capital, 

truções e/ou ampliações: 12 metros. 

—- recuos: frente: 5,00 metros 

lateral: 1,50 m de um lado até dois 

pavimentos 

3,00 m de dois lados acima 

de dois pavimentos 

  

fundos: 5,00 metros 

À justificativa dessa quadra está reproduzida nas 

fle. 16 e 17. 

Lembramos que esse trabalho tem norteado todos os 

pedidos de aprovação de processos na área envoltória do Palá- 

cio dos Campos Elíseos que são estudados pelo STCR, 

vV. Conclusão 

  

Após todas as considerações anteriores, enten- 

demos que as edificações e seus jardins devem ser preservados 

e, portanto, à proposta apresentada pela "Forto Seguro — Com- 

panhia de Seguros Gerais" não deve ser aceita, O que precisa 

ser definido é o instrumento que irá ser aplicado garantindo 

Sua preservação. 

O trabalho sobre os Campos Elíseos, conforme 

exposto no item IV, propoe classificar o imóvel como P-l1, Pa- 

ra que tal proposta se efetive devem ser iniciadas gestões jun 

to à Secretaria Municipal de Planejamento no sentido de enqua- 

drar o imóvel na listagem Z8.-200, Cabe ressaltar que esse enca 

minhamento deve ser aprovado pela Câmara Municipal,       
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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doP£..e...CLONDEBEHAA-L.... n.º 23367..../..85. (a) AE = 
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Interessado CONDEPHAA T 

  

  

Assunto Estudo de tombamento do imóvel situado a rua Guaianazes 

nºs 1234 e 1082, esq. com al. Ribeiro da Silva, Campos 
Elíseos - Capital. 

Quanto ao estudo de tombamento, e necessário aprofun- 

dar as resquisas rara justifica-lo, ou não. O Estado, através do 

CONDZFHAAT, tem a atribuição de ser oO guardião de nosso patrime- 

nio, mas tem que estabelecer critérios precisos para definir 

quais os bens culturais que devem ficar sob sua tutela, 

Em função dêssas considerações, propomos para o encami 

nhamento do processo: 

le. Em primeiro lugar ê necessário definir com precisao 

o imóvel a ser estudado por este processo, - Desde à sua pri- 

meira consulta a companhia Porto Seguro estava interessada em in 

formações referentes a dois lotes vizinhos na rua dos Guaianazes 

(nºs 1234 e 1282), Forêm, o trabalho sobre os Campos fliíseos é 

bem claro: o imóvel que apresenta edificações e jardins com in- 

teresse para preservação e o de nº 1282 (correspondente ao lote 

nº 19, quadra nº 16, setor nº O8). O imóvel de nº 1234 (corres- 

pondente ao lote nº 11, quadra nº 16, setor nº 08), hoje um ter- 

reno baldio usado como estacionamento, deve obedecer apenas às 

restrições de gabarito e recuos E expostas. Propomos que o Cole 

giado modifique os termos de sua decisão de 15.04.85 (Ata nº 634) 

restringindo este estudo de tombamento apenas ao lote nº 19, rua 

Guaianazes nº 1282, 

2º Comunicar ao interessado que a proposta encaminhada 

não foi aceita. Como O processo de tombamento esta em curso e ha 

via intenção do proprietário em realizar intervenções no imóvel, 

reiterar que nenhuma obra pode ser realizada sem anrovaçao deste 

Conselho. 

3. Para a continuidade deste processo devem ser desig- 

nados um historiador e um arquiteto do SICR para prosseguir na 

pesquisa de documentação. Quanto ao levantamento metrico-arquite 

tonico das edificações, necessario vara a instrução do processo,       
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada sob n.º MA 

doETa. CONDECHAAT.nºo23367/.85.. ) > 
Inferessado —CONDSPEAAL 

s s : 

Assunto Estudo de tombamento do imovel sítuado a rua Guaianazes 

nºs 1234 e 19082, esq. com al. Ribeiro da Silva, Campos 
f * 

Eliseos - Capital. 

* É ”» , ” í s é 

pnronomos que se peça ao proprietario uma copia do mesmo, caso ja 

Oo possua, Nao existindo esse levantamento, que se solicite permis 
os P e ” e > ” 

são para que tecnicos do SICR possam realiza-lo. 

4, inquanto o processo de tombamento vai sendo informa 

do, o CONDEPEAAT deveria iniciar gestoes junto a SEMPLA no senti, 

do de incluir o imóvel na listagem de Z8-200, sob grau de prote- 

ção P=1l. à legislação municipal possibilitaria, se aprovado O pe 

dido, a aplicação do instrumento de transferencia do potencial 

construtivo do lote. 

No momento era o que tinhamos a informar. 

STCR, em 19 de junho de 19385 

LOMLLDO 
Tania Martinho 

Arquiteto 

    

Arquiteto 

Temdo 3nolo MA dede dr. Da ameno a. pager 
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  | Folha de informação rubricada sob n.º E 

do. Y.» CONDEPHAAT /. 23367, 85 : É 

  

Interessado NDBIT HA 

Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Guaianares 
nes 1234 e 1202, esq. com al. Ribeiro da Silva, Campos / 
Elíseos - Capital | : 

Assunto 

Fachada posterior 
residência 
DINO BUENO 

  
  

GARAGEM e 

EDÍCULA 
residência 

DINO BUENO         
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Folha de informação rubricada sob n.º Be 
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Interessado 

  

Assunto Estudo de tombamento do nba sítuado à rua Guaianages 
nºs 1234 e 1282, esq. com al.Ribeiro da Silva, Campos / 
Elíseos 

  

  

Vistas. Fachada principal 
residência menor da fani 
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Interessado CONDEPHAAT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

/ 

Folha de informação rubricada sob n.º O : 

do P..CONDEPHAAT. n.e2383867./..85..... (a) << 

Interessado : CONDEPHAAT 

Estudo de tombamento do imóvel situado à rua Guaianazes 

nº 1234 e 1282 esquina com Alameda Ribeiro da Silva 

Campos Eliseos - Capital 

Assunto: 

  

Ao Snr. Conselheiro 

OL soa DOS 7 - 
Í E 

para rélatar 

S, Paulo 07/0717 f/*º 
Ez 

= FÉ” ineo 

+ .. . cao - Et: » 

    
MODESTO SOUZA BARROS CARVAL 1 

Presidente         
    

    
  50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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ISRAEL SANCOVSKI ARQUITETO 

AVENIDA PAULISTA 2202/fsuABE 1º/13 6 [ 
TELEFONE: 288 1233 PABX ã 
01310 SÃO PAULO SP 

Sao Paulo, 09 de Maio de 1985.   
AO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueológo, 
Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Libero Badaró, 39 

SÃO PAULO/SP   
ac. Arq. MARCOS CARRILHO 

Ô % & 

JA '" Ref: Imovel a Rua Guaianazes 

Prezados venhores,   como subsidio para o estudo de volumetria da Quadra 16, estamos-lhe enviando 

copia reduzida para escala 1:200 do Projeto legal do edifíicio-sede da PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, que ocupa o lote 20 dessa quadra e cujo 

gabarito é de 55.65 m (nivel de referência 0.00: meio-fio da Av. Rio Branco). 

sendo o que se nos oferece no momento, firmamo-nos, 

atenciosamente, 

Arg. ISRAEL SANCOVSKI 

f ou: Tas & WA E | 
pa Num CA eae do po 

ot/lotTIW 

CVUNLSD | se o 
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CORTES E ELEVAÇÃO | > 

SUBSTITUIÇÃO AO PROCESSO Nº [5 2990/73, ALVARA Nº 260 704/72, APOSTL | EM/73. 

PARA ADAPTAÇÃO AOS DECRETOS 10.878/74 é I0888/7/94 

E ATENDIMENTO AO DECRETO 11.014/74 SE. a. P. 

PROJETO PARA EDIFICIO DE LOJAS E ESCRITORIOS Jota OS da 57 2   
PROPRIETARIO PORTO SEGURO CIA SEGUROS GERAIS 

  
  : 

-— | Air. | 
LOCAL ' AV RIO BRANCO— CAMPOS ELISIOS' 73 à ADIA ga 

    

  

| ESCALA: |: OO ENA 
É matas naa— PF na: 

— o ———— TEA OTA paia tata a NETOS te ppaa——— a a) 

SITUAÇÃO 
| DECL ARO OQUE à APROVADAO DO PROJETO MÃO MSICA no 56 

CIMEMTO. POR PARTE DA aREFEITURA DO DIRETO DE PRAIA CAÇA 1 
  

| TERR EMO   
| VIDE TFTL ' 
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Ee 
EE mem PORIO SEGURO 
VEN” COMPANHIA DE SEGUROS TEN 7 

ADM-078/80 
Sao Paulo, 8 de agosto de 1985 A 

Ão 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, 
Arqueologico, Artistico e Turistico do Estado. 
Rua Libero Badaro, 39 
Sao Paulo - SP 

AC. Dr. Modesto Carvalhosa. Cs 

A Q 2 I é ( AT E É Fe j TCAAA ARA E E TA À LA df. AofR : KV Tt et . é crf à) 

Ref.: Imóvel, à Rua Cus lanarzes , 1238 e 12782. 

Prezados Senhores. 

Estando informados que nossa proposta, formulada atraves de oficio ADM-060/85 ao 

CONDEPHAAT, sera analisada em breve por esse Conselho e, estimando que os elemen 

tos a sua disposição ate este momento são insuficientes para uma correta aprecia 

ção da questao, permitimo-nos submeter-lhes o relatorio anexo, elaborado pelo 

Arquiteto Israel Sancovski. 

No mesmo sentido, esclarecemos que, em contrapartida à aprovação por V.Sas. de 

projeto para o imovel que atenda à nossas necessidades de expansão futura, con- 

cordariamos em não so preservar, restaurar e manter a antiga residencia de Dino 

Bueno, como à permitir sua fruição pela coletividade, atraves, por exemplo, de 

convenio com a Secretaria de Cultura para a realização (em horarios pre-estabele 

cidos) de exposições, concertos de camera, conferencias, visitas guiadas e outras 

atividades compativeis com sua utilização. 

Almejariamos chegar a um Convenio com o CONDEPHAAT e Secretaria de Cultura — que 

consubstanciasse um tal acordo, mediante o fornecimento de garantias reciprocas 

necessarias ao seu bom cumprimento. 

Acreditando estar contribuindo para um melhor encaminhamento da questao, esperan 

do contar com sua aprovação ao proposto no relatorio anexo, firmamo-nos. 

Atenciosamente. 

Jayme Brasil Garfixfikel 

< É o Diretor Vice-Presidente 

Rn O! 

  

  

Matriz : São Paulo 

Av. Rio Branco, 1489 

CEP 01205 -F. 223-0022/1122 - 221-9300 - Telex: 32.613  
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BONILHA & CT 

SANCOVSKI 

Bonilha & Sancovski Arquitetos SC Ltda 
Av. Paulista 2202 10 13 
Telefone 288 1233 
01310 São Paulo SP 

HISTÓRICO 

A "PORTOSEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS" ( a que passamos a nos referir adiante 

como PORTOSEGURO, simplesmente) estabeleceu-se na regiao dos Campos Elíseos, 

em meiados da dêcada de 70, ocupando o edifício por ela erigido à Av. Rio 

Branco 1489, com cêrca de 12.000 m2? de área construida. Esse edifício, dimen 

sionado para as necessidades da êpoca e expansão futura, encontra-se atualmen 

te inteiramente ocupado pelos serviços da companhia. Face a tal situação, a 

PORTOSECURO iniciou entendimentos no final de 1984 buscando adquirir imóvel 
confrontante com o seu, que lhe permitisse atender suas atuais e futuras neces 

sidades de espaço de maneira racional, ou seja, através de edificação próxi- 

ma e fisicamente interligada com o atual edificio-sede. 

O imóvel de propriedade da INSPETORIA SANTA CATARINA DE SENA, ocupado nessa 
época pelo Pensionato Auxilium, mantido pelas Irmas palesianas, prestava-se a 

esse objetivo pois as construçoes nele existente eram suficientes para as ne- 

cessidades a curto e médio prazo da PORTOSECURO, permitindo-lhe programar com 

tempo a expansão necessária a longo prazo. 

O imóvel foi compromissado em 15/02/85 ( recibo de sinal ) e adquirido em 29/ 

03/1985 ( Escritura de venda e compra do 17º Cartório da Capital). 

Em 16/04/85, a PORTOSEGURO recebeu do CONDEPHAAT o Ofício GP 201/85, informan 
do achar-se o imóvel incluido na area envoltória do Palacio dos Campos Eliseos 

e, em 24/04/85, oO Ofício UP 234/85 comunicando a abertura de processo para - 

estudo de tombamento. 

Fomos convidados entao pela PORTOSEGURO a conhecer o imovel e a estudar seu 

aproveitamento face a suas necessidades e às condicionantes legais ( PMSP e 

CONDEPHAAT), havendo de comum acordo com a Direção da Companhia estabelecido 
os seguintes pontos: 

1 — As edificaçoes existentes, já em grande parte ocupadas pela PORTOSEGURO 

seriam suficientes para cobrir suas necessidades atuais e pelo tempo es- 

timado para elaboraçao e aprovaçao de projetos e programaçao economico 

financeira da companhia para inicio de qualquer eventual obra nova. 

2 — Seria do interêsse da PORTOSEGURO preservar a antiga residência de Dino 

Bueno, independentemente de eventual tombamento. 

3 —- O projeto de novas obras deveria ser estudado em conjunto com o CONDEP- 

HAAT, 
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Tais propósitos foram oficializados atravês da correspondência ADM 060/85 da 

PORTOSEGURO ao CONDEPHAAT, propondo para tanto contatos nossos com seu ser- 

viço Técnico. 

Nos contatos que, em consequência, se seguiram entre o arquiteto Jeronimo Bo 

nilha Esteves e os arquitetos Walter Pires e Tania Martinho, foi-nos solici- 

tado o programa de uso pretendido pela companhia. Esclarecemos que nao havia 

ainda um programa de uso detalhado e seu respctivo escalonamento no tempo , 

mas que, baseada em sua experiência passada, a PORTOSEGURO. acreditava neces 

sitar, a longo prazo, sob forma de escritórios panoramicos e garagens, de 

toda area que pudesse vir a construir no local, até O limite de aproveitamen 

to permitido em zonas 4-3. 

Fomos informados pelos arquitetos do Serviço Tecnico que as propostas do tra 

balho do CONDEPHAAT de 1982 intitulado "Campos Eliseos - um estudo de area 

de interêsse" orientam a analise dos processos na área envoltória do Palacio 

dos Campos Elíseos e que êsse trabalho propoe a preservaçao das duas residen 

cias existentes no imovel e um gabarito máximo de 12.00 m para a rua Guaiana 

ZeSs. 

Fomos informados, também, que os estudos do processo de tombamento proseguiri 

am e em função dêles seria analisada a proposta da PORTOSEGURO. 

Nao houve até agora oportunidade de se annligar propostas soncre vas de apro- 

veitamento do imóvel. 
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SITUAÇÃO ATUAL DO IMÓVEL 

O imóvel adquirido pela PORTOSECURO da INSPETORIA SANTA CATARINA DE SENA é 

composto de 3 lotes: o de nº 1282 onde està situada a maior edificação do 

conjunto antiga residência Dino Bueno; o de nº 1238 onde esta situada àa 

residência menor que provavelmente pertenceu ao filho de Dino Bueno e o de 

nº 1234 em que nao há edificações. 

As duas residências, cuja construçao data provavelmente do fim do século 

XIX, foram agregadas mais tarde ampliações, interligando-as e prolongando 
sua parte posterior. Tais ampliações foram construidas por volta de 194) 

e 1955, o que - possivel conciusr atravês dos projetos aprovados pela PMSP 

nesses anos, e nao guardam qualquer relação de harmonia com as residências 

originais. | 

ÕÉ . * . . . 
Alem desses anexos, diversas ediculas foram erigidas anteriormente a 1984 

junto a divisa de fundo dos lotes, todas elas sem maiores cuidados arqui- 

tetônicos. 

Com base em plantas sumárias, já levantadas pela PORTOSEGURO, e na obser 

vação dos detalhes construtivos ( e oquantiads Pisos, acabamentos, ornamen 

tos, etc. ) é possivel indicar o provavel perimêtro das residências origi- 

nais ( V. croquis). 

Estudos mais detalhados, incluindo um levantamento completo e preciso dos 
: É . ; Sho º s 
imoveis, permitirao conclusoes finais. 

A area total edificada no imóvel e estimada em aproximadamente 2400 m2. 

Esta area ê suficiente, como ja foi dito acima, para as necessidades da 

PORTOSECURO a curto e medio prazo, com intervenções minimas nos anexos - 

edificados apos 1941 e nas ediculas. 
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UTILIZAÇÃO FUTURA DO IMÓVEL 
JUSTIFICATIVA E PROPOSTA 

As edificações existentes estao preservadas legalmente pelo Decreto nº 

13426/79 até a decisao final do CONDEPHAAT quanto ao processo para es- 

tudo de tombamento. E o estao, na prática, pela intençao da PORTOSEGU- 
RO de utiliza-las como se encontram. 

: e Z = : É é 

O que se analisa no momento e como intervir no imovel, atraves de novas 

edificações. 

O trabalho "Campos Elíseos - um estudo de área de interêsse" é de indis 

cutivel importância e Suas propostas, embora ainda não transformadas - 

em le têm orientado a preservação do importante patrimônio do bairro 

até que outras medidas possam concretizar a revitalização dêsse patrimo 

niO. 

O trabalho constata que as duas residências sao anteriores a 1930, pois 

constam do mapa SARA BRASIL, estima que a antiga residência de Dino Bueno 

teria sido construida no final do século AIX, que à residência menor seria 

contemporânea aquela e propoe a preservação das duas residências ( com 

remoção de seus anexos) classificadas como Pl e o gabarito de 12.00 m pa 
ra a Rua Guaianazes, afim de "preservar a relaçao volumétrica original". 

O contorno original das duas residências, a data confirmada de suas res- 

pectivas construções e a importancia relativa.de cada uma delas ou do - 

conjunto como documento dependeriam de estudos mais acurados, embora sal 

te aos olhos a maior riqueza e importância da antiga residência de Dino 

Bueno e seja possivél indicar o provavel perímetro original da ambas (V. 

SITUAÇÃO ATUAL DO IMÓVEL, acima). 
Por outro lado, a relação volumétrica original da rua acha-se em parte - 

comprometida por edificios que ultrapassam o gabarito de 12.00 m propos- 

to (v. fotos anexas). O mesmo OCOrre, em grau ainda maior se for conside 

rado um entorno mais amplo, como a propria área envoltória do Palácio — 

dos Campos Elíseos num raio de 300 m. 

Nêsse contexto, propostas como a da PORTOSEGURO geram uma nova perspecti 

va para a questao e acreditamos que merecem ser analisadas sem qualquer 

pré-julgamento, podendo vir a trazer uma contribuição original e precio- 

sa ao aperfeiçoamento do processo de proteção do patrimonio, que deve — 

sernecessariamente evolutivo. 

O que cabe fazer nesta situação ê o balanço entre o que o processo de - 

proteção ao patrimônio ( e, portanto, a coletividade) ganha e o que even 
tualmente perde com a solução propostas 

Não obstante o lado subjetivos dêste gênero de considerações, acreditamos 

que como ganho se deve computar o exemplo da colaboraçao expontânea da i- 

nhiciativa privada com o poder público, o restauro de um imovel preservado 

sem onmus para o Estado ( quer de desapropriação, que de custos de remoção 

de anexos que alteram o imóvel que se quer preservar, quer de restauro -— 

propriamente dito), a garantia de sua efetiva manutenção, e, nao menos im 

portante, sua fruição pelo publico. Enfim, uma preservação garantida, es- 

tável e útil: revitalização! 
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Como perda se deve computar o eventual desaparecimento de uma edificação de 

valor documental (minimizado pelo adequado aproveitamento de seus principais 

elementos construtivos - devidamente destacados — no novo edifício (escada, 

esquadrias, vitrais, etc.) e os eventuais prejuizos do novo edificio a rela 

ção volumétrica original. 

Para que se possa proceder a êsse balanço, propomo-nos a apresentar à apre- 

ciação do CONDEPHAAT, dentro de 30 a 60 dias, projeto que atenda às neces- 

sidades a longo prazo da PORTOSEGURO (aproveitamento conforme restrições pa 

ra Zonas Z3, vigentes atualmente). 

O exame dêsse PIOJ)SDO deveria levar em consideração, nao apenas Da necessa- 

riamente o mérito proprio do projeto, mas sobretudo suas consequências visu 

ais e volumétricas. 
a =. ã : : 

Como método de exame propomos a analise comparativa das visuais no local: 

a — Como hoje se apresentam. 

. E en. o . ESA 
b — Na hipotese da manutençao das edificaçoes existentes no imovel co- 

mo se encontram e da ocupaçao dos terrenos vizinhos conforme res- 
EC * 

triçoes do estudo "Campos Eliseos". 

Cc —- Na hipotese da ocupação conforme o projeto apresentado. 

Propomo-nos ainda a estudar alternativas de solução que mais se aproximen 

das restriçoes propostas pelo estudo "Campos Elíseos" e elaborar sugestoes 

que nesse sentido possam ser fornecidas pelo Serviço Técnico. 

O estudo de alternativas depende naturalmente de orientaçao so Serviço 

Técnico dêsse Consêlho — ainda que oficiosa - e sua apreciação deveria 

igualmente pautar-se pelo método acima. 

o . í ee á es 

Entendemos que o exame desses projetos antes de uma decisao final nao fe 

re a prerrogativa do CONDEPHAAT de soberanamente decidir, mas, ao contrê 

rio enriquece o processo de decisao. 

Da mesma forma, a orientação solicitada ao Serviço Técnico e os contatos 

para tanto necessarios nao implicam em compromisso prévio do CONDEPHAAT e 

nao deverao interferir ou prejudicar os estudos do processo de tombamento 

que prosseguem, podendo eventualmente também para eles contribuir, sempre 

ressalvados os eventuais direitos da PORTOSEGURO.,. 

Propomos finalmente a êsse Consêlho autorizar seu Derviço Técnico a reto- 

mar oficialmente contato conosco para detalhamento e implementação desse 

plano de trabalho, indicando um elemento de contato para essa finalidade. 
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PERÍMETRO PROVÁVEL DAS EDIFICAÇÕES ORIGINAIS 

Indicação da provavel linha de separaçao entre as edificaçoes 
. . . . & . -- Fo 

originais(residencias que pertenceram à Familia DINO BUENO) e 

anexos construidos posteriormente. 

  

  
mia 2 o) 

| Ta. Í 

* 

' 

E 
à A 

à » | 

  

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

 
  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  
  

 
 

 
 

 
 

  
  

                           

  
  

 
 

 
 
 
 

 
 

        

 
 

Z/ 
NS 

J
E
 

T
U
T
O
 

“| 
f 

: 
A 

PS 
/
 

» 

<
 

| 
| 

x
 

& 

P
Ç
»
 

ie. 
"
 

-
 

é
 

À 

: 
2
1
1
4
 

" 
x
 

C 
! 

| 
> 

"
S
S
 

| 
” 

a 
i 

1
 

FÉ 

Li) 
i 

; 
> 

L
E
I
 

L
O
 

—
 

L
S
 

o
 

í 
E
 

o
 

a 
S
A
E
 

Rails 
E
M
A
 

Sa 
A
A
 

a 
a
a
 
E
C
 

o
 

às 
e 

ia. 
E
r
 

- 
" 

" 

P
a
 

o 
S
T
O
 

. 

à
 

| 
SR 

BARÃO 
DE 

PIRACICABA 
A
L
A
M
E
D
A
 

/ 
qe 

A 
- 

— 
' 

—
 

— —
—
—
-
—
 

— 
A
e
q
—
—
-
 

—
 

-
—
 

r 
- 

—
 

E
 

>, 
6
 

E
A
 

 
 

 
     

 
 

    
 
 

 
 

 
 

  
          
 
 

 
 

 
 

  
 
 

   
 

 
 

 
 

  
   
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

   
 

 
 

  
  

 
 

 
 

 
 

  
 
 

  
  

  
    

  
  

  
  

    
 
 

 
 

f 
o o oo ii FÉ —— — C ... 

J | | '   

 
 
 

 
   

 
 

Í 
=
 

o
 

IS 
l 

” 
| 

| 
& 

! 
! 

| 
Fr 

| 
| 

à
 

) 
al 

É 

A 
à 

é 
o 

DIB 
LATA 

A
 

A
 
r
a
r
e
 

fuma 
fere N
a
a
 

eae 
E
E
 

2 
o
 

“Ema M
E
S
 
Coco 

f
o
 

rca 
Ecs 

aZE 
S
o
 

Es) 
E
S
 

Eno 
cooe 

s
n
 

E
I
S
 

O 
o 

A 
sds 

S
T
 

T
I
T
S
 
T
F
T
 

T
o
 
T
F
 

gy 
T
T
 
T
 

Ç)) 
&
 
r
m
 

nº 
D 

* 
O 

D
o
s
 

F
X
)
 

d
O
 

S + 
EU 

3 
nO 

4 
7 

| 
E
 

À
 

a
e
b
 
8
 

SS 

Ee 
E
S
.
 

| 
- 

SS 
p
i
 

| 
O 

|| 
E
—
=
 

l 
us 

| 
> 

| 
O 

> 
BA 

or 
; 

D
T
 

io 
| 

AE 
id 

| 
f 

l 
/ 

e
 

à
 

A 
S
 

N
e
i
 

| 
o 

= 
| 

d 
| 

Em 
jo 

a
d
 

"o 
P
s
 

f
m
 

Pá 
à 

  
  

  
  
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  
    

 
 

 
 

 
 

      
  
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  
  

  
 
 

 
 

  
  

    

 
 

  
  

  
 
   

EDUAR 

   

  
  

  
  

   

 
 

- e 

 
 

 
 

 
 

 
 

  
 
 

 
 

  
 
 

— 
P
A
 

S
A
 

a
l
 

o 
EE 

oo 
a a 

oo 
CR 

a
o
 

o
 
E 

a
 

o ua 

= 
N
E
B
I
A
S
 

DN 
V
P
 

r
a
 
a
 

A
A
 

a
o
s
 

| 
| 

Po | 
| 

p
—
—
 

| 
| 

o 

2
 

, 
&
 

[
E
 

1 
I 

] 
  

  
    

 
 

ja é | 
” 

  

| 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

RELAÇÃO VOLUMÉTRICA ATUAL 

  
    
Rua Guaianazes(tomada abaixo da Rua Ribeiro da Silva em direção 

à Al. Nothman) 

Ao fundo, à esquerda, edificio-sede da PORTOSECURO 

    

Rua Cuaianazes(tomada apos a Al. Nothman em direção 
a Rua Ribeiro da Silva) 

À esquerda, Residência DINO BUENO. 
Ao fundo, à, direita, edificio-sede da PORTOSECURO. 
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Cruzamento Rua 

Guaianazes x Al. 

Ribeiro da Silva 

(tomado do edifício 
sede da PORTOSEGURO)     

  

  
Residência DINO BUENO 

(tomada do cruzamento da Rua CGuaianazes x 
"Al. Ribeiro da Silva) 

Ao fundo, à esquerda, edificio-sede da PORTOSEGURO 
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RELAÇÃO VOLUMETRICA 
ATUAL 

Palacio do CAMPOS 

ELÍSEOS(tomada da 
Av. Rio Branco, à 

altura da Rua Hel 

vetia) 

À direita, edifício 
—sede da PORTOSEGURO, 

apos edificio do 

Banco do Brasil. 

  

  
Av. Rio Branco(tomada abaixo do cruzamento com 

Al. Ribeiro da Silva) 

À esquerda, edificio-sede da PORTOSEGURO 
À direita, Residência DINO BUENO 
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EE DOR SEGURO 
ns. COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

ADM-103/85 
Sao Paulo, 5 de novembro de 1985. 

Ão 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, 
Arqueologico, Artistico e Turistico do Estado. 
Rua Libero Badaro, 93 
Sao Paulo - SP 

At.: Dr. Modesto Carvalhosa. 

Ref.: Imovel à Rua Guaianazes, 1234 a 1282. 
  

Prezados Senhores. 

&S Em sequencia a nossa correspondencia e relatorio anteriores (ADM-078/85 de 08/08/ 

85), estamos encaminhando, anexo à presente, para sua apreciação, projeto ( a ni- 

vel de Estudo Preliminar) para construção de novo edificio de escritorios, em lu- 

gar dos acrescimos posteriores a 1930 as antigas residencias Dino Bueno Filho , 

que seriam demolidos. As residências originais e seus entornos seriam, assim, não 

somente preservadas, mas tambem restauradas em sua provavel configuração inicial 

e destinadas a um uso compativel com tal preservação. 

Esta solução e - no entender dos arquitetos seus autores - dentre as alternativas 

de intervenção examinadas, a que mais se aproxima das restriçoes propostas pelo 

estudo "Campos Eliseos - um estudo da area de interesse", preservando basicamente 

tudo que resta não alterado do conjunto arquitetonico original, inclusive o jar- 

oO dim entre as duas residencias. 

Por outro lado, os arquitetos colocam-se à disposição para quaisquer esclarecimen 

tos adicionais a respeito do estudo ora apresentado, eventualmente julgados neces 

sarios por esse Conselho. 

Na expectativa de uma manifestação favoravel desse Egregio Conselho, firmamo-nos. 

Atenciosamente. 

—— 5 / 

Jayme Bragi1 Garfinkel 
Dir. Vice-Presidente Executivo 

  

Anexo: Pasta contendo Estudo Preliminar 
Bonilha & Sancovski Arquitetos 
(folhas AI-001 a AI-O010). 

  ea 

| IE CEBI 
FS Matriz: São Paulo 

Cex: EM TO ] nnlntna———— 14 — Av. Rio Branco, 1489 

Ms À = 2 | CEP 01205-F. 223-0022/1122 - 221-9300 - Telex: 
G-0035 - 30.000 Fls. - 1/82 Lodi 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     Foiha de informação rubricada sob n.º 
  

P. CONDEFHAAT 23367 85 
do nº / a)     

Interessado: CONDEPHAAT 

Estudo de tombamento do imóvel sito à rua Guaianazes 

nº 1234 e 1282 esquina com Alameda Ribeiro da Silva 
Campos Eliseos -Capital. 

Us, Walt Pos 

o TND 

CE) / 

VR 

Assunto: 

   

Senhor Diretor Técnico 

Em resposta aos ofícios ADM 078/85 e ADM 103/85 enviados 

pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais informamos que: 

l. Esses documentos dao continuidade às propostas enca- 

minhadas anteriormente pela empresa (oficio ADM 060/85 - fl. 30) 

que foi objeto de nosso parecer de 19.06.85 (fls. 31 a 59). 

O oficio ADM 078/85 de 08.08.85 encaminha relatório 

ão arquiteto Israel Sancovski que expoe à situação atual ão imo 

vel, sua proposta de utilização futuro e de revitalização do con 

junto original, acrescido de documentação fotográfica. Esse ofií- 

cio propoe também a restauração e utilização pública da resideên- 

cia principal do conjunto, através de um convênio com a Secreta- 

ria de Estadão da Cultura, em contrapartida à aprovação de um pro 

jeto de edifício para expansão da empresa nesse mesmo lote. 

O ofício ADM 103/85 de 05.11.85 encaminha um estudo pre- 

liminar de projeto de edifício de escritorios, na área posterior 

ão lote, de autoria de Bonilha & Sancovski Arquitetos. 

2. A tramitação inicial deste processo acha-se resumida 

suscintamente em nosso parecer de junho/85 que, além disso, ana- 

lisava à proposta apresentada naquele momento pela empresa, posi       

150.000 - VII/-984 — Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

    

  

3 UU) 
Folha de informação rubricada sob n.º sido cce nessas: 

do. P.- .CONDEPHAAT, o23367,. 85... (a)   esecsevessossanbceressseocaercanessencaço     

Interessado GONDEPHAAT 

escosocecaecoresnsaeceta 

.. 

Assunto rstudo de tombamento do imóvel sito à rua Guaianazes nº 1234 

e 1282, esquina com alameda Ribeiro da Silva - Campos Eli- 

seos - Capital. 

cionava-se quanto a mesma e propunha alguns encaminhamentos míni 

mos necessários à continuidade àa informação deste processo. Atê 

esta data o Colegiado não apreciou as consideraçoes daquele pare 

cer e após O seu encaminhamento o processo foi acrescido da docu 

mentação descrita no item 1 e cuja análise nos ê agora solicita- 

aa. 

S. Entre os encaminhamentos sugeridos estava a necessida 

de de aprofundamento das pesquisas para justificar ou não o tom- 

tam do processo elementos documentais suficientes que permitam 

uma avaliação precisa sobre o tombamento e, consequentemente, o 

Colegiado não tomou tal decisão, resta-nos reiterar nossas colo- 

caçoes anteriores no sentido de que é fundamental a definição 

sobre o nível de preservação desse imóvel para que se possam ana 

lisar propostas de intervenção do porte da que nos foi encaminha 

da. 

Justifica-se tal consideração porque nos parece incompa- 

tível emitir um parecer conclusivo sobre um projeto que determi- 

naria alteraçoes intensas naquele espaço, enquanto existe a pers 

pectiva de aplicação do instituto jurídico do tombamento, cuja 

implicação mais evidente é O respeito integral ao edifício, obje 

to de sua ação, e ao espaço onde ele se localiza. 

As intervençoes num imóvel tombado, tanto as que se refe 

rem à sua conservação ou restauração como aquelas necessárias à 

sua reutilização e que impliquem na eventual criação de novos es   
aços, devem pautar-se pelo respeito ao edifício e seu entorno. 

embrando algumas das diretrizes estabelecidas pela Carta de Ve- 

eza (1964): "Os acréscimos não podem ser tolerados senão quando 

espeitem todas as partes interessantes do edifício, seu quadro 

tradicional, o equilibrio de sua composição e suas relações com 

bamento dos imóveis. Como, apesar dessa colocação, ainda nao cons| 
—= 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

       

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Estudo de tombamento do imóvel sito à rua Guaianazes nº 1234 
e 1282, esquina com alameda Ribeiro da Silva - Campos Eli- 
seos - Capital. 

o meio ambiente". E mais ainda: "A preservação do monumento im- 

plica a da moldura tradicional; as construções, demolições ou 

agenciamentos novos não poderão, pois, alterar as relaçoes de 

volume e colorido do monumento com seu ambiente proprio". 

Baseados na interpretação da essência do conceito de tom 

bamento, na postura adotada historicamente pelo CONDEPHAAT na a- 

plicação desse instituto jurídico e nas recomendações técnicas 

adotadas sobre o tema parece-nos inequivoca a necessidade de uma 

decisão prévia sobre o grau de preservação que incidirá sobre es 

ses edificios para que se tenha um posicionamento coerente e de- 

finitivo na análise do projeto proposto. 

4. Sobre o estudo preliminar enviado constata-se uma eviL 

dente preocupação em compatibilizar a manutençao do conjunto de 

edificações originais com a possibilidade de maior ocupação pos- 

sível da área posterior do lote com o novo edifício de escrito- 

rios, conforme a legislação municipal vigente. 

Observa-se um cuidado no projeto no sentido de emoldurar 

os volumes dos imóveis originais através da modificação e movi- 

mentaçaão do desenho dos quatro primeiros pavimentos; a intenção 

de minimizar a interferência da massa edificada sobre as duas 

residências através da utilização de uma fachada em vidro, pla- 

na e neutra. A inclusão da residência menor e a preservação dos 

jardins fronteiros ao conjunto é outro aspecto positivo do estu- 

dO. 

Com relação às residências originais o estudo não pode 

se aprofundar mas o relatorio encaminhado expoe a intenção de 

restaurá-las e permitir sua utilização pela coletividade. 

5. Da análise desse estudo temos algumas considerações 

criticas a relatar. 

A primeira, e mais importante delas, baseia-se no que   L) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

  

      

Interessado CONDEPHAA T 

Assuntorgtudo de tombamento do imóvel sito à rua Guaianazes nº 1234 
e 1282, esquina com alameda Ribeiro da Silva - Campos Eli- 
seos - Capital. 

expusemos no item 3: é incompatível admitirmos a construção de 

um edifício com 15 pavimentos e cerca de 45 metros de altura 

aposto e projetado sobre as residências que poderão ser tomba- 

das, num lote com dimensoes e recuos limitados. 

Com relação à definição precisa do conjunto original a 

ser preservado, devem ser objeto de reflexão e discussao mais 

aprofundada: 

- a questao da demolição da edícula e garagem da re- 

sidencia principal; 

- O estabelecimento preciso do desenho primitivo das 

edificaçoes baseado nos projetos originais e docu- 

mentaçaãao iconografica existente; 

- a possibilidade de restauração de algumas fachadas 

visto que neste estudo propoe-se a adaptação das 

mesmas através do uso de paredes sem as caracteris- 

ticas arquitetonicas originais. 

Quanto ao gabarito proposto pelo estudo (45 metros) lem- 

bramos que este lote e toda à testada da rua Gualanazes tem O ga 

barito definido pelo trabalho "Campos Elíseos - um estudo de area 

de interesse" (1982) em 12 metros. 

6. Resumindo a argumentação exposta: 

19 Se apos uma análise da importância histórica e ar- 

quitetonica dos edifícios o Colegiado decidir-se 

favoravelmente pelo tombamento, qualquer projeto 

que venha a se instalar nesse lote deve respeitar 

rigidamente a integridade propria e a ambiência do 

bem tombado. 

29 Se o Colegiado decidir-se contrariamente ao tomba- 

mento mas considerar as edificações de interesse 

para preservação, enquanto componentes da ambiên-       
50.000 - X1-979 impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

E 

Folha de informação rubricada sob n.º ss AAA ie cmo 

doR a... CONDERHAAT nd Ol fa dum (Dumas. 

Interessado CONDEPHAAT 

  

    

Assunto Estudo de tombamento do imóvel sito à rua Guaianazes nº 1234 
e 1282, esquina com alameda Ribeiro da Silva - Campos Eli- 
seos - Capital. 

cia da área envoltoória do Palácio dos Campos Eli- 

seos e como remanescentes significativos da forma 

çao desse bairro, possibilitando certa flexibili- 

dade na utilização desse lote, nos parece positiva 

a continuidade dos entendimentos com a Porto Segu- 

ro no sentião de viabilizar um compromisso concre- 

to de recuperação dos imóveis e para estabelecimen 

to de diretrizes para a ocupação do lote. Essas di 

retrizes devem levar em consideração as críticas 

feitas à proposta e as orientaçoes definidas pelo 

trabalho "Campos Eliseos - um estudo de área de in 

teresse". 

Neste sentido deve ser reavaliada a questão do ga- 

barito proposto para esse lote. O novo eàifício 

estaria posicionado na area posterior do lote, con 

frontando-se com os lotes nºs 20 e 21 da avenida 

Rio Branco (v. ficha fl. 16) que apresentam gaba- 

rito proposto de 30 metros. Em função da excepcio- 

nalidade da proposta pode ser estudada uma revisao 

ãa diretriz adotada e admitir-se para esse edifií- 

cio o mesmo gabarito da testada da avenida Rio 

Branco: 30 metros. 

7. Finalizando cabe lembrar que tem sido adotada pelo 

STCR, na aprovação de processos na área envoltoória do Palâcio 

dos Campos Eliseos, as propostas do estudo realizado em 1982 pa- 

ra essa área. Casos excepcionais devem ser analisados criterio- 

samente para que não se abram precedentes que prejudiquem a apli 

cação futura das orientaçoõoes daquele estudo. 

STCR em 12 de dezemb de 1985. 

Tania Martinho Walter Pires 
Arquiteto Arquiteto 
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Folha de informação rubricada sob n.º 13 

do 2X CONDEFPHAAT no2336 1 85 
  (a) 

Interessado: CoNDEPHAAT 

: : 2 , * "E Assunto: petudo de tombamento do imóvel situado à rua Guáianazes, 
“nº 1234 e 1282 esquina com Alameda Ribeiro da Silva Cam 

pos, Elisios «Capital. 

Á Pati dim & 

e a eso 1dive - EIS 5 page da 

antas q O — 

Casmandiantos Dedicce 

nilaleor UM > - 

STUC , 18/12 a 

(Vi 
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Folha,de informação rubricada sob n.º 
23396%/85 

do prmDOr dO / (8) 
esu.. 

Interessado: 

Assunto: 

Em dezembro de 1984, a Companhia Porto Seguro solicitou ao 

CONDEPHAAT o levantamento da área situada â Rua Guaianazes nos *' 

1234 e 1282, vor estar ali situado imovel pertencente à área en- 

voltoria do Palácio dos Campos Eliseos. Segundo o STCR, O reque- 

rente"pretendia adquirir Oo imóvel, usa-lo por algum tempo e pos- 

teriormente demoli-lo para construir um predio". 

A vrimeira avali£zação do STCR, da arquiteta Lucilena Bastos 

em janeiro de 1985, informava que aquele imóvel estava arrolado 

com recomendação de grau de proteção Pl, dentro dos critérios es 

tabelecidos pelo z28-200,0u seja, preservação total, no estudo "' 

realizado pelo CONDEPHAAT "Campos Elíseos, um estudo de área de 

interesse. Esse trabalho de grande importância para o estudo dos 

bairros de Sao Paulo estabeleceu uma série de normas vara serem 

avlicadas aos bens de valor historico-arquitetural, mas segundo 

o próprio STCR, ele ainda não tem carater oficial,"permanecendo 

ate o momento apenas como proposta de preservação. De acordo com 

as normas ainda não oficiais resultantes daquele estudo €& median 
; — : Sha 

te as consideracoes sobre Oo conceito de viábilidade do bem tomba 
  

do, do jurista Josê Afonso da Silva em tm. estudo "Aspectos Juri- 

dicos do Patrimônio Ambiental", Oo STCR concluiu, na ocasião, pela 

não demolição do imóvel situado à Rua Guaianazes nes 1234 -1282, 

nos Campos Elíseos, apoiado no fato de elé fazer parte de uma 

paisagem vizinha ao bem tenhado, Eloa no caso, interessa, preser- 

var". 

Este imovel segundo o Estudo realizado pelo CONDEPHAAT"Cam 

pos Elíseos, Áum estudo de área de interesse", e uma resstasndsa 

de alto padrao construída no final do sêculo XIX e que serviu 

até 1933 para a família do ex-senador e ex-governador Dino Bueno 

falecido em 1931. Sua priveligiada implantação, num lote de gran 

des vroporçoes, em cota acima do nível da rua, decorre da primi- 

tiva topografia irregular do trecho dos Campos Eliseos, parcial— 

mente ei aa com cortes e aterros realizados em 1894, quando 

era terreno de propriedade de Eduardo Prates. Atualmente ocupado 

como pensionato, o seu interior guarda ainda a comvuartimentação     primitiva, distribuida em planta de articulação irregular. Vale 

150.000 - Vill-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ss 

  

F informação rubricada sob n.º 
23 367/58 

” 

do .PYoc.23: e / (a) 
    
  

Interessado: 

Assunto: 

corre 
destacar o alvendre em estrutura de ferro que eemeoe. em algumas 

faixas da residência, solução repetida em outra residência à rua 

Guaianazes, esquina com Alameda Nothman. Ainda se conservam em 

seu interior esquadrias, batentes, forros e vidros originais. A 

residência vizinha que também vertenceu a Dino Bueno, tem atual- 

mente a mesma destinação e é construção contemporânea à da esqui 

na. A grande area comum resultante de fusão dos lotes definiu ge 

nerosos jardins, avesar dos anexos construidos posteriormente. 

Mediante essas considerações, em ofício GP 201/85, datado - 

de l6 de abril de 1985, .0 presidente do CONDEPHAAT comunicou à 

Companhia Porto Seguro que "Nenhuma obra poderá ser executada em 

area compvreendida num raio de 300 metros em torno de qualquer 

edificação ou sítio tombado sem que o respectivo projeto seja 
  

. . . - ; SA é 

previamente aprovado pelo Conselho, para evitar prejuizo à viaábi 
  

lidade ou destaque do referido sítio ou edificaçao" (grifos nos 

sos). 

Conclui o ofício. 

l - O edificio não vodera ser demolido 

2 - O edifício não poderá sofrer reformas que o descarac- 

terizem externamente. 

3 - Não serão permitidas construções de anexos ou edícu- 

las. 

4 -— As obras que vierem a se realizar no edifício deverao 

contar com a aprovação vrêvia deste Conselho. 

Concomitante à resposta do presidente do CONDEPHAAT *a soli- 

citação da Companhia Porto Seguro, o egrégio” Conselho do. "' 

CONDEPHAAT abriu estudo vara o tombamento do imóvel situado à rua 

Guaianazes nos 1234 e 1282, que mereceu em 19/06/85, a seguinte 

avaliação dos arquitetos Tania Martinho e Walter Pires, do STCR 

avOs a discussoes com os arquitetos da Companhia: 

! As Negociações 
  

l. A "Porto Seguro-Companhia de Seguros Gerais" acusando 

o recebimento do ofício GP-234/85, no qual é informada 

de abertura de processo de tombamento, enviou-nos pro- 

posta para o imóvel, agora de sua propriedade. 
150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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23 AE WAP OTMAÇÃO rubricada sob n.º 

' n.º 
do Proc. : / (a) 
    

Interessado: 

Assunto: 

Em resumo a empresa brovoe: 

a) preservar e restaurar a antiga residência de Dino Bue- 

no e seus entornos princivalils. 

b) Demolir as demais edificações, inclusive a residência 

contígua que também pertenceu à Familia Dino Bueno, para fu- 

tura construção que obedeceria as restriçoes imvuostas ao lo- 

te vela legislação Municipal Vigente. 

  

Cc) A nova construção ocuparia também o lote vizinho do 

conjunto (Rua Guaianazes, nº 1234 setor 8, Quadra l6,Lote Pu 

  

atualmente utilizado como estacionamento pela empresa.O novo 

projeto procuraria integrar-se à antiga residência de Dino 

Bueno e ao edificio sede da Gompanhia, localizado na Av. 

Rio Branco, limitando-se nos fundos, com os lotes em questão. 

2. Apos tomarmos conhecimento dessa proposta, contatamos o ar- 

quiteto J. Bonilha Esteves, um dos responsáveis pelo futuro, 

projeto e reunimo-nos no CONDEPHAAT com o objetivo de tentar 

mos avaliar se o programa de uso que a companhia necessita / 

para as/instYalações poderia ser conciliado com a preserva- 

ção das edificações existentes no lote; 

3. A tentativa nesse sentido foi em vao. Não foi apresentado na 

  

oportunidade um vrograma de uso, mas defendida a real inten- 

ção de se aproveitar ao maximo o votencial construtivo do 

  

lote permitido pela atual lei de zoneamento. 

Nesta reunião esclarecemos novamente que há um processoYem 
  

  

andamento e que a proposta por eles enviada seria avaliada 

dentro deste quadro (grifos nossos). 
  

2. Proposta encaminhadag pelo Estudo "CamposEliseos, em es- 

tudo de area de interesse . 

Nom Pnventâário os imóveis foram assim classificados 

a) imóveis com provosta de tombamento (nivel estadual). 

b) imóveis com proposta de proteção P.l-preservação inte- 

gral (nível Municipal 7278-200). 

c) imóveis com vroposta de proteção P.2-pvreservaçaão exter+ 

na (nível Municipal Z28-200).       
150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

  
  

AI 
/ 

Folha de informação rubricada sob n.º a 

223 36X 2/2 Ss 
do Proc. Ltda Z (a) 

Interessado: 

Assunto: 

d) imóveis com proposta de proteção P.3-preservaçaãao da 

volumetria (nível Municipal 72-8-200). 

O imóvel em questão , composto pelas duas edificaçõoes des 

critas, ediículas com garagem e jardins, foi classificado como P.l. 

Lembra ainda o relatório do STCR, que Oo trabalho sobre "Cam 

pos Elíseos" tem norteado todos os pedidos de aprovação de proces 

sos na àrea envoltória do Palácio dos Campos Elíseos. 

Das Conclusoes 
  

  

Naquela ocasião Oo STCR concluiu que "as edificaçoes e seus 

jardins devem ser preservados e, portanto, a proposta apresentada 

pela Porto-Seguro-Companhia de Seguros Gerais, nao deveria ser 

aceita. E continua, oO que precisa ser definido é O instrumento ' 

que ira ser aplicado garantindo sua preservação. 

Quanto ao tombamento informa o STCR: 

"Em primeiro lugar é necessário definir com precisao o imo- 

vel a ser estudado por: este processo. Desde a sua primeira consul 

ta a Cempanhia Porto Seguro estava interessada em informaçoes re- 

ferentes a dois lotes vizinhos na rua Guaianazes (Nos 1234 e 1282)   
oréêm, o trabalho sobre os Campos Eliseos é bem claro: o imovel 

ue apresenta edificações e jardins com interesse para a preserva 

o ão é o de no 1282. (t*ler o relatório Porto Seguro p.66). O imóvel 

of 1234, hoje êm terreno baldio usado como estacionamento, deve 

bedecer apenas as restriçoes de gabaritos e recuos jâã expostos. 

ropomos que o Colegiado modifique os PE eAOA decisão restrin 

findo este estudo de tombaménto apenas ao lote nºe 19, rua Gualana 

zes no 1282. 

Diante do exposto até agora, e antes de dar continuidade ao 

parecer, gostaria de fazer as seguintes observações: 

  l-Enquanto um conjunto consideravel de processos referentes 

area envoltoria de bens tombados chegam ao CONDEPHAAT informados 

e que as demo Licoes ja foram realizadas, este processo tem o mê- 

ito de ter sido iniciado com uma solicitação do interessado  so- 

bre o uso de imóveis localizados em área envoltorias. 

2-Sómente após a solicitação do interessado o CONDEPHAAT     por decisao do egrégio Conselho resolveu abrir o processo de tom- 
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Folha de informação rubricada sob n.º   

do n.º / (A). escicimccsreensno..       

Interessado: 

Assunto: 

bamento, sugerindo a reabertura de negociações. 
PD | 

3-De acordo com 32º diperrizes or entaderae desta gestao do 

Conselho do CONDEPHAAT, tem-se procurado, na medida do possível, 

conciliar da melhor forma vossivel os interesses superiores da 

preservação do patrimônio com os interesses particulares, quando- 

estes demonstram intenções no sentido de preservação. 

4-No decorrer das negociações observa-se uma nítida reformu- 

lação das intençoes da Companhia, sendo que O projeto ora apresen 

tado ao CONDEPHAAT (a nível de estudo preliminar, em 5 de novem 

foro de 1985 ), segundo seus autores, pretende construir novo edi- 

ficio em lugar dos acrêscimos posteriores à 1930 às antigas resi- 

dencias Dino Bueno Filho que seriam demolidas. As residências Ori 

ginais e seus entornos seriam, assim, não somente vreservadas,mas 

lestauradas , em sua provavel configuração inicial e destinadas a 

um uso compativel com tal preservaçao. Continua o ofício enviado 

pela Comuanhia ao CONDEPHAAT "esta solução ê-no entender dos ar- 

quitetos seus autores-dentre as alternativas de intervenção exami 

hadas restrições propostas pelo estudo "Campo Elíseos”, um estudo 

de área de interesse", preservando basicamente tudo que resta não 

alterado do conjuénto arquitetônico original, inclusive o jardim 

entre as duas residências. 

$-Dando continuidade ao meu parecer ,gostaria de informar que 

logo apos ter recebido Oo processo nº 23.206/84, que trazia em seu 
CIRCU NU STA VC A DO 

conjunto o parecer bastante j do STCR, avaliando em 

letalhes a proposta de tombamento e as negociações com a Companhi à 

de Seguros, recebi também.um outro relatório da Cia. Porto Seguro 

(8/9/85), de autoria do Arquiteto Israel Sankovíski, onde não so 

se "Concorda em preservar, restaurar e manter a antiga residência 

cas a a 
le Dino.Bueéno, como a permitiryvíruiçao .nela colecividade,atraves 

por exemplo, de convênio com a Secretaria da Cultura, Dara à rear 

lização (em horários pre-estabelecidos) de exposições, concertos 

de Câmara, conferências, visitas guiadas e outras atividades com- 

pbatíveis com sua atualização." 

Ainda neste relatorio avalia-se conjuntamente as perdas vara     o patrimônio Cultural vela demolição de uma das residências mini- 
150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

  

    

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
N/ 

    

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

(A 

Folha de informação rubricada sob n.º | 

doPrEOC. 23,200/84,o / (a) 

Interessado: 

Assunto: 

mizada pelo adequado anroveitamento de seus principais elementos 

construtivos-devidamente destacados-no novo edifício (escada, es 

quadrias, vitrais, etc.) e os eventuais prejuízos de novo edifi- 

cio em relação? stvolumétrica original. Além disso vede-se abertu+r 

ra de negociaçoes com o STCR e pvrazo de 30 a 60 dias para avre- 

sentaçaão de um projeto que seria examinado antes de uma decisão 

final nor varte do CONDEPHAAT. 

Nessa medida, julguei conveniente esperar a apresentação fi- 

nal do vrojeto da Cia. Porto Seguro, pois tendo em maos todos os 

elementos do processo poderia avaliar, no conjunto, O processo 

de tombamento e as necessidades da utilização de espaço propostas 

pela Cia. Porto Seguro. Entendi, nessa medida, que o processo de 

tombamento, no caso em questao, deveria levar em consideração o 

posicionamento de interesse particular, posto que, havia da parta 

deste último, intençoes em preservaçao do imóvel e da parte do 

CONDEPHAAT interesse nas negociações. 

Diante do exvosto, gostaria de me posicionar ante a avalia- 

çao do STCRs ao projeto apresentado pela Cia. Porto Seguro. O re   latorio elaborado pelos arquitetos Tania Martinho e Walter Pires 

além de cuidadoso &é bastante criterioso. Em suas linhas gerais oO 

STCR reconhece que a Cia tem "evidente vreocupação em compatibi- 

lizar a manutenção do conjunto de edificaçoes originais com a 

nDossibilidade de maior ocupação possivel da area posterior do lo 

te com o novo edifício de escritórios, conforme a legislação Mu- 

nicinal vigente. 

Observa-se um cuidado no vprojeto no sentido de emoldurar os 

volumes dos imóveis originais através da "modificação e movimenta 

çao do desenho dos quatro primeiros vavimentos, a intenção de mi 

m
i
a
 

4 nimizar a interferência dermassa edificada sobre as duas residên 

cias através da utilização de uma fachada em vidro, vlana e neu- 

tra. A inclusão da residência menor e a vreservação dos jardins 

fronteiriços ao conjunto é outro asvecto vositivo do estudo. Com 

relação às residências originais o estudo não vode se aprofundar|) 

mas o relatório encaminhado exvoe a intenção de restaurá-las e 

vnermitir sua utilizaaão vela coletividade".       
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Folha de informação rubricada sob n.º e 

  

  

do......PLIOC....2.3...2.06/84.º / (a) 2 

Interessado: 

Assunto: 

Em seguida o relatorio encaminha alguns pvontos vara uma 

discussao mais aprofundada! 

-a questao de demolição de edicula e garagem da residência 

vrincival. 

-o estabelecimento preciso do desenho vrimitivo das edifi- 

caçoes baseado no vrojeto original e documentação icono- 

grafica existente. 

-a vnossibilidade de restauração de algumas fachadas visto 

que neste estudo nronoe-se a adavtação das mesmas atravês 

do -easo de varedes com as caracteristicas arquitetônicas 

originais. 

Na avaliação do STCR, vor ultimo, considera-se incomvati- 

vel a construção de um edifício com 15 vavimentos e cerca de 45 

metros de altura anmosto e vrojetado sobre as residências que DO 

derão ser tombadas, num lote com dimensoes e recuos limitados. 

Gostaria de me deter vrimeiramente neste último asvecto. 

O vrocesso de tombamento fei aberto velo conselho do 

CONDEPHAAT, baseaghdo-se a meu ver em algumas diretrizes: 

l1- Que o tombamento em si não redundaria numa solução vre 

servacionista. 

2- que O interesse maior do Condevnhaat era a preservação 

dos edifícios e nessa medida deveria se estabelecer negociações 

com a Cia, que, desde o princivio, demonstrou também interesse 

nessa vreservaçaão. 

3- que as negociações deveriam assegurar o maximo de inte- 

gridade dos bens, reconhecendo ao mesmo temvo a necessidade de 

concessoes vara que O interesse particular pudesse se conciliar 

com Oo interesse vúblico. 

De acordo com a minha avaliação acredito que resultados 

altamente positivos foram alcançados nas negociações entre o 

STCR e a Cia, Porto Seguro, aliás reconhecido no próprio relato- 

rio. O vrojeto, embora vossa merecer da varte do Condephaat ou+ 

tros esclarecimentos indicados velo STCR, preenche de maneira   
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  Folha de informação rubricada sob n.º 

do Pe. 2. 3.0. 2.00/8A n.º / (a) 

Interessado: 

Assunto: 

bastante satisfatória os interesses de preservação exigidos pe 

lo Egreêegio Canselho. O vonto de discordância do STCR estã no 

gabarito do edifício a ser construído no lote dos fundos. Entre 

tnto gostariamos de salientar que o projeto do arquiteto Israel 
SAN GOUS| LS 

.Ssankpv Ski respeita o gabarito de 12m no lote de frente da rua 

eestoura o gabarito no lote dos fundos, que na verdade ja estã 

uitravassado por um prédio de 15 andares da própria Cia,e por 

um prédio do Banco do Brasil. 

Além disso, pela proposta apresentada abre-se a vossibili 

dade deVtecuverar os projetos originais, demolindo-se os anexos 

que foram incorporados aos bens avós 1930, bem como se comorome 

te a dar uso vúblico regulamentado aos edifícios preservados. 

Diante do exposto, sou favorável ao tombamento dos bens 

situados nos lotes 1262 e 1236, bem como de seus jardins. Con- 

cordo com que se preserve ao máximo a integridade e o uso vúbli 

co dos bens, abrindo nessa medida a vossibilidade para que a Ciê.   Porto seguro realize a bom termo o seu projeto anresentado ao 

CONDEPHAAT com o devido avrofundamente exigido velo STCR. 

Era o que tinhamos vara relatar. 

São Paulo, janeiro de 1986. 

  

ED/fac.       
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Folha de Informação 

Rubricada sob n.º 
   

ÃO PAULO GOVERNO DO ESTADO DE SAO A 

  

" P.CONDEPHAAT 11 23367/85 

   Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Estudo de tombamento do imovel, situado a Rua Guaianazes,Nº 

1234 e 128? esq. com Al. Ribeiro da Silva, Campos Elíiseos-Ca- 

pital. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
  

SESSÃO ORDINÁRIA DE O3 DE AGOSTO DE 1087. 
  

ATA Nº 753 
  

O Egrégio Colegiado deliberou por unanimidade aprovar o parecer do 

    "Conselheiro Relator Professor Edgard de Decca, favorável ao tomba- 

mento da antiga residencia de Dino Bueno, situada à Rua Guaianazes 
  

nºs 1234 e 1282, esquina com Alameda Ribeiro da Silva, no |. baivrvro 

de Campos Eliísêos ,nesta Capital. 

1 - Oficie-se aos interessados; 

2 —- Ao STCR para minutar a Resolução de tombamento. 

GP/CONDEPHAAAT, O7 de agosto de 1987. 

MO Le 
PAULO DE MELLO BASTOS o

 

Presidente   

      

  LCA/mesc 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Pq 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1811 — — // 

  

- CONDEPHAAT 
Ofteto GP/0497/87 

P, CONDEPHAAT 23367/89 

Sao Paulo, 07 de agosto de 1987. 

Senhor Admintstrador 

  

Vimos por meto deste informar a Vossa Senhorta 

que o Egregio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico,  Arqueologr 

co, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 03/08/ 

87, Ata nº 758, deliberou aprovar o parecer do Conselheiro-Relator Professor Edgard 

de Decea, favoravel ao tombamento da antiga residencia de Dino Bueno, situada à Rua 

Guatanazes, nºs, 1.234 e 1,282, esquina com Alameda Ribeiro da Stlva, no bairro de 

Campos Eliseos, nesta Capttal. 

. Cumpre-nos tambem, informar que o referido imóvel! 

tem assegurada a sua preservação, conforme reza os artigos 142, paragrafo único e 

146 do Decreto Estadual nO? 13.426 de 16/03/87. O eventual tnfrator do mencionado - 

— disposttivo, incorrera nas sançoes nele previstas e ainda nas penas previstas no 

artigo 165 do Codigo Penal Brasileiro, 

Valemo-nos da oportuntdade para apresentar nossos 

protestos de estima e consíideraçao, 

Atenciosamente 

Av "o 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Ilmo. Senhor 

HANNA GHARIB — Administrador Regional da Se 

Av. do Estado, nO 900 

São Paulo — SP 

CEP, 01108 
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ofício CP/0498/87 

P.CONDEPHAAT 23367/87 

Sao Paulo, 10 de agosto de 1987. 

Prezado Senhor 

Vimos por meio deste, informar a Vossa 

Senhoria que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arquiológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT 

em sua Sessão Ordinária de 03/08/87 Ata nº 753, deliberou aprovar oO 

parecer do Conselheiro-Relator Edgard de Decca, favorável ao tomba - 

mento da antiga residência de Dino Bueno, situado a Rua Cualanazts,! 

nºs La234 e Dueões, cEuInAa com a Alameda Ribeiro da Silva, no bairro 

de Gânpos Elíseos, nesta Capital. 

Cumpre-nos tambem, informar que o refe 
E ooo — - em o 

rido imovel tem assegurada a sua preservação, conforme reza os arti= 

gos 142, parágrafo único e 146 do decreto Estadual nº 13.426 de 16 / 

03/87. O eventual infrator do mencionado dispositivo, incorrerá nas 

Sanções nele previstas e ava nas previstas no artigo 165 do Codigo! 

Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apre - 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

o a ITD 

e o == = 

AVASTTINA 
PAULO DE MELLO BASTOS 

* Presidente 

-——. - 

MD. DELEGADO TITULAR DO 3º DISTRITO POLICIAL 

Dr. GERSON CARVALHO 

Rua Aurora; nº 322 

CEP; 01209 = SP 
- 500.000 - 11-984 | Impr. Serv. Gráf, SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 010089 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
  

  

Ofteto GP/04925/87 

P. CONDEPHAAT 23367/89 

São Paulo, 07 de agosto de 1987, 

Senhor Diretor 

Vimos por meio deste. informar a Vossa 

Senhoria que o Egrêgio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimo 

nto Historteo, Arqueologico, Artistico e Turistico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinaria de 03/08/87, Ata nO 753, delíibe 

rou aprovar o parecer do Conselheiro-Relator Professor Edgard do 

Decea, favoravel ão tombamento da antiga residencia de Dino Bueno, 

situada a Rua Guaitanazes, nºs, 1.234 e 1,282, esquina com Alameda 

Ribetro da Silva, no Batrro de Campos Elitseos,. nesta Capttal. 

— Cumpre-nos tambem, informar que o referi, 

do imovel tem assegurada à sua preservação, conforme reza os art 

gos 142 parágrafo untco e 146 do Decreto Estadual nº 13,426 de 16/ 

03/87. O eventual infrator do mencionado dispositivo, tncorrera nas 

sançoes nele previstas e atnda nas penas previstas no artigo 165 do 

Codigo Penal Brasileiro, ” 

- Valemo-nos da oportunidade para avresen- 

tar nossos protestos de estima e consideração, 

Atencrosamente 

NAM o. 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Ilmo, Senhor ã 

CESAR ARRUDA CASTANHO 

DD. Diretor do Departamento 

do Patrimonio Historico 

Prefeítura do Municipio de São Paulo 

Secretarta Muntetpal de Cultura 

Rua da Figueira, n9 77 —- Bras - SP, 

11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Oficio GP-496/87 

P.CONDEPHAAT 23367/85 

São Paulo, 19 de agosto de 1987. 

Prezados Senhores 

Vimos por meio deste informar a Vossassenho 

rias que O  EgSégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histo- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 

sua Sessão Ordinária de 03/08/87, Ata nº 753, deliberou aprovar o pare- 

cer do Conselheiro Relator Professor Edgard De Decca, favoravel ao tom- 

bamento da antiga residência de Dino Bueno, situada a Rua Guaianazes 

nºs. 1234 e 1282, esq. com a Alameda Ribeiro da Silva, no bairro de Cam 

pos Elíseos, nesta Capital. 

Cumpre-nos também, informar que o referido! 

imovel tem assegurada à sua preservação, conforme reza os artigos 142, 

paragrafo único e 146 do Decreto Estadual nº 13.426 de 16/03/79. O even 

"-tual infrator do mencionado dispositivo, incorrera nas Sançoes nele pre 

vistas e ainda nas penas previstas no artigo 165 do Codigo Penal Brasi- 

leiro. Ademais, nos termos do artigo 143 do referido Decreto, terão Vos 

sas Senhorias, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a medida pro- 

posta peló Colegiado, antes que à mesma seja ratificada pela. Exma senho 

ra Secretária da Cultura, por intermedio da Resoluçao de tombamento na 

Imprensa Oficial. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar! 

Atenciosamente. 

o) ae do. DE MELLO BASTOS 

Presidente 

an " Ú — 

A 

Porto Seguro - CIA de Seguros Gerais 

A/C do Sr. JAIME BRASIL GARSINKI, 

MD. Vice-Presidente 

Av. Rio Branco, nº 1.489 

SÃO PAULO - SP 
CEP: 01205 
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NOME DO DESTINATARIO GER SOM CARVALHO 

  

    euDEREÇO, RUA AURORA nº 2322 

cep Leão civane SAÔ Paulo 
    

SS 
NÚMERO DO REGISTRO (OU DO VALE) CU SS À 

VALOR DECLARADO (OU IMPORTÂNCIA DO VALE) cr$ 

SP 

  

NATUREZA DO OBJETO   

  DECLARAÇÃO SUMARIA DE CONTEÚDO 

  

DATA DO REGISTRO (OU EMISSÃO) Se TO FEIRA 

UNIDADE DE POSTAGEM OQ al. VZ La E 
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VALOR DECLARADO (OU IMPORTÂNCIA DO VALE) Cr$ 
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NATUREZA DO OBJETO   

DECLARAÇÃO SUMARIA DE CONTEÚDO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

   

    

   
      Rui) 
a 

   

      

P.CONDEPHAAT 

  

  

  

  

LNT.: CONDEPHAAT, 

ASS.: Estudo de tombamento do imóvel situado à Rua Guaianazes, ' 

nº 1234 e 1282, esquina com Alameda Ribeiro da oilva, Campos 

Eliseos - Capital. 

1) Ao STCR para minutar a Resolução de ' 

Tombamento. 

GP/CONDEPHAAT, 28 de dezembro de 1987. 

Loma 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

DS/acmg 
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bricada sob n.º 

     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

     
          

   

  

g Número mese .————— 

| O 

CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento do imóvel situado à Rua Guaianazes nº 

123h e 1282, esquina com Alameda Ribeiro da Silva - Campos 

Eliseos - Capital. 

: 

A DT para encaminhar o texto final da 

j Resolução de tombamento à Exma. Senho 

ra Secretaria: 

GP/CONDEPHAAT, 08 de março de 1983. 

VAN, 
PAUL ASA BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 3 

:$ 

o 

q 

8 
Z   
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 — DE DE DE 1988. 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA DA CULTURA 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 19 do De 

creto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n913.426, de 16 

de ereSde 1969, 

RESOLVE: 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interes- 

se historico e arquitetoónico o imóvel com respectivas edificações lo 

calizado à Rua Guaianazes, nºs. 1238 e 1282, no bairro de Campos ELI 

seos, no municipio de São Paulo. 

Trata-se de residências construídas entre o final do 

seculo XIX e início deste, que apresentam características estilísti- 

cas, construtivas e de programa que as enquadram no ecletismo domi 

nante no periodo e nas edificações implantadas no bairro dos Campos 

Elíseos à época de sua formação. Fazem parte de um conjunto Sign 

ficativo de residências remanescentes da ocupação original do bairro 

que possuem importância arquitetonica, urbanística e ambiental, 

Artigo 29 - O presente tombamento aplica-se aos seguin 

tes elementos do imóvel descrito no Artigo 1º: 

Í - Antiga residência de Dino Bueno. 

II - Antiga residência de Dino Bueno Filho. 

TEL - Edícula com garagem da residência principal. 

IV - Áreas remanescentes dos jardins originais. 

V - Muros e gradis originais. 
”* 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 39 - Fica O Conselho de Defesa do . Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT , 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o referido bem, 

para os devidos e legais efeitos. 
| - = ; 

Artigo 49 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data 

j de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos de de 1988. 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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JO 

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EUA 
A ec 

E 

      

    

INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Estudo de tombamento do imóvel situado à Rua Guaia 

nazes, nos 1234 e 1282, esquina com Alameda Ribei 

ro da Silva, Campos Eliseos - Capital. 

INFORMAÇÃO DT - 06/88 
  

Senhora Secretária 

Tendo o Egregio Colegiado do 

CONDEPHAAT, em sessão ordinaria do dia 03 de agosto de 1987 (Ata 

nº 753), deliberado aprovar o tombamento do imóvel com respec- 

tivas edificações localizado à Rua Guaianazes, nos 1238 e 1282, 

no bairro de Campos Eliseos, no Municipio de São Paulo, objeto 

dos presentes autos, tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce- 

lência, apensa à contra-capa, a respectiva Resolução de Tomba- 

mento para assinatura se assim o desejar. 

CONDEPHAAT, 14 de março de 1988. 

WALTER a 

Diretor Têcnico Substituto 

        
é 

Recebido em..Lt/ 2/88 

Chefia doe Gabinete. 

WP/wWmnv.   IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO — Modelo Oficial 17 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO Nº 15 ,DE 16 DE MARÇO DE 1988. 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA DA CULTURA , 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 19 do De 

creto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n913.426, de 16 

de março de 1969. 

RESOLVE: 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interes- 

se histórico e arquitetônico o imóvel com respectivas edificações lo 

calizado à Rua Guaianazes, nºs. 1238 e 1282, no bairro de,Campos Eli 

seos, no município de São Paulo. 

Trata-se de residências construídas entre o final do 

século XIX e início deste, que apresentam características estilísti- 

cas, construtivas e de programa que as enquadram no ecletismo domi 

nante no periodo e nas edificações implantadas no bairro dos Campos 

Eliseos à época de sua formação. Fazem parte de um conjunto signi 

ficativo de residências remanescentes da ocupação original do bairro 

que possuem importância arquitetonica, urbanística e ambiental. 

Artigo 29 - O presente tombamento aplica-se aos seguin 

tes elementos do imóvel descrito no Artigo 1º: 

I - Antiga residência de Dino Bueno. 

II - Antiga residência de Dino Bueno Filho. 

III - Edícula com garagem da residência principal. 

IV =< Áreas remanescentes dos jardins originais. 

V  - Muros e gradis originais." 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 168 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 39 - Fica O Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado-CONDEPHAAT , 

autorizado a inscrever no Livro. do Tombo competente o referido bem, 

para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 16 de MARÇO de 1988. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 17/03/1988 

  

  

  

  

í Cultura 
Secretária 

Í Elizabete Mendes de Oliveira 
  

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução SC-15, de 16-3-88 

A Secretária da Cultura, nos termos do artigo 1.º do Decreto-lei 

149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 de março de 

1969, resolve: o 
Artigo 1.º — Fica tombado como bém cultural de interesse his- 

tórico e arquitetônico o imóvel com respectivas edificações localizado 

à Rua Guaianazes, 1.238 e 1.282, no bairro de Campos Elíseos, no 

município de São Paulo. | 

Trata-se de residências construídas entre o final do século XIX e | 

início deste, que apresentam características estilísticas, construtivas e 

1 

  
de programa que as enquadram no ecletismo dominante no período e 

nas edificações implantadas no bairro dos Campos Elíseos à época de 

sua formação. Fazem parte de um conjunto significativo de residên- 

cias remanescentes da ocupação original do bairro que possuem im- 

portância arquitetônica, urbanística e ambiental. = 

Artigo 2.º — O presente tombamento aplica-se aos seguintes 

elementos do imóvel descrito no Artigo 1.º: 
| — Antiga residência de Dino Bueno. 

= ' Il — Antiga residência de Dino Bueno Filho. 
INI — Edícula com garagem da residência principal. 
IV — Áreas remanescentes dos jardins originais. 
V — Muros e gradis originais. 

ss 

Artigo 3.º — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri. * | 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — Condephaar, 41- 

torizado a inscrever no Livro do Tombo competente o referido bem, 

para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 4.º — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- E 

blicação. +.     
  TF 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO Estudo de tombamento do imóvel situado à 

Rua Guaianazes nos 1234 e 1282, esquina 

com Alameda Ribeiro da Silva, Campos Eli 

seos - Capital. 

Encaminhe-se ao Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu 

ristico do Estado - CONDEPHAAT, para os devidos fins. 

G.,S., em 17 de março de 1988 

JOSEPHINA BORALLI 

ASSESSOR 
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INT.: CONDEPHAAT. 
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ASS.: Estudo de tombamento do imóvel situado à Rua Guainazes, nºs. E
 

eo
s 

1.234 e 1.282, esquina com Alameda Ribeiro da Silva, Campos! 

Elíseos. 

1) À DT para as demais providências. 

GP/CONDEPHAAT, 18 de março de 1988. 

Va 
PAULO DE MELLO BASTOS 

  

Presidente 

DS/acmg 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

  

' CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de março de 1988 

Oficio DT - 015/88 

P. Condephaat nº 23367/85 

Prezado Senhor 

22 Temos a honra de encaminhar-lhe, 

em anexo, xerocópia da Resolução de Tombamento do imóvel — com 

respectivas edificações localizado à Rua Guaianazes, nes 1238 e 

1282, em São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado em 

17/03/88. | o 
Na oportunidade apresentamos pro 

testos de estima e consideração. 

Atenciosament 

    / 

WALTER PIRES 

pe Diretor Têcnico Substituto 

Ilmo.Sr. 

Hanna Gharib 

Administrador Regional da Sê 

Av. do Estado, ne 900 

Capital —- SP 

CEP.: 01108 

WP/WmV. 

500.000 - 11-984 . Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA é 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

'" CONDEPHAAT 
  

São Paulo, 25 de março de 1988 
; ; s 

Ofício DT - 016/88 

P. Condephaat no 23367/85 | 

Prezado Senhor 

Temos à honra de encaminhar-lhe, 

em anexo, xerocópia da Resolução de Tombamento do imóvel com 

respectivas edificações localizado à Rua Guaianazes, nosl238e 

1282, em São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado em ! 

17/03/88. A 
Na oportunidade apresentamos pro -k 

testos de estima e consideração. | 

Atenciosament 

  

   WALTER PIRES 

Diretor Técnico Substituto 

1IMO. Sr. 

Dr. Gérson Carvalho 

M.D. Delegado Titular do 39 Distrito Policial 

Rua Aurora, n29 322 

Capital —- SP 

CEP.:; 01209 

WP/WWV. 

6) I00 - 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT      
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' CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de março de 1988 

; * 

Ofício DT - 017/88 

P. Condephaat no 23367/85 

Senhor Diretor 

2? 

Temos a honra de encaminhar-lhe, 

em anexo, xerocópia da Resolução de Tombamento do imóvel com 

respectivas edificações localizado àã Rua Guaianazes, nosl1238e 

1282, em São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado em 

17/03/88. 

Na oportunidade apresentamos pro 

testos de estima e consideração. 

Atenciosament 

=
)
 

  

WALTER PIRES 

Diretor Técnico Substituto 

IlMO. SS. 

César Arruda Castanho 

DD. Diretor do Departamento do 

Patrimônio Histórico 

Prefeitura do Municipio de São Paulo 

Secretaria Municipal de Cultura 

Rua da Figueira, nº 77 - Brás 

Capital —- SP 

CEP.: 03003 o 

WP/WWV. 

503.000 - 11-984 

SE TS MINE COLA OEA TE SAS RE SO ata TO, MEO   
is (MAE A 2 A - EAR SAT cc ce Acne pano pap ste pero cane acena 

VOTE o" io AÇO O TE AT ESTA ir p— ra EO e o Metro a, 0 ta!   
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SECRETARIA .DE ESTADO DA.-CULTURA 
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São. Paulo, 25 de março de 1988 

eo 

Oficio DT - 018/88 

P. Condephaat nº 23367/85 

Prezados Senhores 

' 

Es , j Temos a honra de encaminhar-lhes, 

em anexo, xerocópia da Resolução de Tombamento do imóvel com res í = 

pectivas edificações localizado à Rua Guaianazes, nºs 1238 e 

1282, em São Paulo, de propriedade dessa empresa , publicada no 

Diário Oficial do Estado em 17/03/88. 

Na oportunidade apresentamos protes 

tos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

h/ LÓ 
WALTER PÁRES 

Diretor Técnico Substituto 

  

    

A 

Porto Seguro - Cia de Seguros Gerais 

A/C do Sr. Jaime Brasil Garsinkl 

M.D. Vice-Presidente 

Av. Rio Branco, nº 1489 

Capital - SP 

CEP.: 01205 

WP/wmÕmV. 

500.000 - 11-984 ' Impr. Serv. Gráf. SICCT    
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WALTER Pires 

Diretor Téénico Substituto 

  

    

Inserito no Livro de Tombo 
* já o 

Historico, sob nº 277,p.7l, 

em 18/07/88. 

Lo afhua 
MARIA RITA MANCINI 
Bibliotecá ia Chefe de Seção 

Técnica - Substituta 

A STR, Nao. AQUA 

Bus 
4/04/29 
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São Paulo, 29 de outubro de 1991 

Ao Sr. Arq. Marcos Duque Gadelho 

Presidente do Condephaat 

Prezado Senhor, cabendo-me, como representante da Porto Seguro 

Companhia de Seguros Gerais, coletar dados para reportagem so- 

bre a casa de Dino Bueno, que foi tombada por esse orgão, hoje 

de propriedade daquela empresa e ao lado da qual foi construi 

do um edifício, solicito vista do respectivo processo para con 

clusão de tais fins. 

Comprometo-me ainda em dar crêdito ao Condephaat sobre as infor 

mações que colherei neste Orgão. 

     
Atentamente 

AUTORIZO a vista dos autos na repgrtição: 

CONDE SM poa 

+—MARCOS D GADEL y 

v N EE SS nte 

à& 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ; microFiLme nº 38414 

  

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO Nº: 0034 

Nos termos do Provimento nº 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 

Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 03/08/87, Ata nº 753, baixou a Resolução nº 15, de 16/03/88, pela qual foi tombada a À 

CASA DE DINO BUENO localizada na Rua Guaianazes nº 1238/1282 esquina com a 
Alameda Ribeiro da Silva, nesta Capital, estando a mesma devidamente inscrita no Livro 

de Tombo nº 277, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto Estadual nº 13.426, de 
16/03/79. 

  

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

  

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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Av. Paulista, 1409 - Cj. 52 - Fone: 289.644º 

APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO E REGIS 

TRADO EM MICROFILVMESOR Ao 38414 

3 REGISIRO BE HULOS E DOCUMENTO: 

    
  Geraldo José Fiitagi Cimha - Oficial 

Escreventes Autorizades: 
Darcy Alves da Silva Cunha - Cristiana Assunção Cantos 

A, Tete! paga: e 

  
Fsse valer incl! 27%. devidos as Estado, 20% devidos e IPÉ er 

SELOS E TAXAS RECOLHIDO POR VERRA 

(Isento de Emols.Custas e Contribuições, Art. 20, Lei Est. 4.476 de 20/12/84. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Í 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Condephaat - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

AV Diretora Leciuea, 

Estamos encaminhando fotografias tiradas para a publicação do 
PAIRIMONIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998, para 
serem anexada (s) aos respectivos processos de tombamento. 

SICR, 28 de Agosto de 2000. 

  

  

CT, Wa : 
Arq.: lereza C. R. Epitácio Pereira 

Obs.: Colaboração do arquiteto Caio M. de O Fabiano. 

A STA para 
proceder à juntada nos respectivos processos de 
tombamento. 

    
Á 

EEE Savov de-Castro 
Diretor Tecnico de STCR 

CREA nº 17518/D-SP   IM
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Ú 111 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPIHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo. 
  

Bem Tombado: bei | INO )UENO — Proc. deTomb.g$S36T/AB5 Res.: ls) 16 NO 
  

  

  

Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de SET /A5 a serem anexadas ao 
processo de tombamento. 

 


